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CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64105.005390/2024-02

1. DO OBJETO

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

(Processo Administrativo n° 64105.005390/2024-02)

 

Contratante (UASG): 160095

Valor total da contratação: R$ 508.289,0380 (quinhentos e oito mil e duzentos e oitenta
e nove reais)

Data da sessão pública: Dia 20/02/2025, às 10:00h (horário de Brasília)

Critério de julgamento: menor preço.

Modo de disputa: aberto.

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim

Margem de preferência para algum item: Não

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

(Processo Administrativo n°64105.005390/2024-02)

Torna-se público que o 58º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do pregoeiro designado
pelo Boletim Interno nº 242, de 31 de dezembro de 2024, Chefe da Seção de Aquisições, Licitações
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e Contratos, sediado Av. Duque de Caxias, nº 2348, Setor Militar, Aragarças-GO, realizará licitação,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital..

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisições de material de copa e cozinha (PASA) para o setor
de aprovisionamento do 58º BIMTz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência ,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.2.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. Para os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A3] , para o
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.10. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.10.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.10.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.10.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.10.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente3
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.15. O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.10.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

4.1 O presente orçamento não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício .

5.7.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.7.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
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5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

 5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
.que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
tes campos:seguin

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. marca;

6.1.3. fabricante;

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo do item.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao máximo previsto para
contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.09. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de,
sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência/P;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

ou conforme campos disponíveis no7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,
sistema.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
0,10 (dezdeintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

centavos de real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas

§§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em colunavedações dos
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5%
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
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7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.2.2. empresas brasileiras;

7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.21.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
.proposta

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.08. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.09. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro, que comprove:

8.09.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.09.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 20%  para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio digital dentro do sistema.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
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de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor inciso II- com
validade de 60 (sessenta) dias.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

cincopara que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado

cinco cincodigitalmente em até dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias
úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

  10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Le i. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

Termo de Referência10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Não se aplica.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

.14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de14.133, de 2021

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico (https://licitacoeseb.9rm.eb. mil.br/home).

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa
.será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8
e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no .art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do .art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data daLei nº 14.133, de 2021

abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: salc@58bimtz.eb.mil. br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
Avenida Duque de Caxias, Nr 2348, Setor Militar, Aragarças-GO, CEP: 76240-000, seção de
licitação e contratos.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico o eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e
também poderá ser lido e/ou obtido no UASG 160095 Edital 15/2024 Câmara Nacional de Modelos
de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Edital para Pregão Eletrônico -
Atualização: maio/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 16 de 16 endereço
Avenida Duque de Caxias, Nr 2348, Setor Militar, Aragarças-GO, CEP 76240-000, nos dias úteis,
no horário das 09:30hs às 11:30hs e das 14:00hs às 16:45hs, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços;
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Termo de Referência 22/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

160095-58 BATALHAO DE INFANTARIA ANDREIA DOS SANTOS
ANDRADE

06/02/2025 16:09
(v 24.0)

22/2025
MOTORIZADO-MEX/GO

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64105.005390/2024-02

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material de consumo para o Setor de Aprovisionamento do 58º Batalhão de Infantaria Motorizado,com
participação 13º Brigada de Infantaria Motorizada e 18º Grupo de Artilharia de Campanha nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento;

58° BI MTz

Ite CAT

m MAT

Especificação do material Und Qtd Preço
referência

Valor total
(R$)

Cidade

1 437939 Abridor, material: aço Und 15

lata,

14,13

18,50

211,95 Cuiabá-MT

inoxidável,
adicionais:
comprimento: 30 cm

características
uso

2

3

435656 Acendedor fogão, material cabo: Und 15
plástico, tipo: manual, material:

277,50 Cuiabá-MT

plástico,
adicionais: recarregável com
isqueiro

características

403687 Açucareiro de vidro 350 ml, Und 10
material: vidro, capacidade: 350
ml, características adicionais:
com tampa dosadora em aço
inoxidável

25,97 259,70 Aragarças-
GO
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Aragarças-GO
4

5

218746 Açucareiro, material aço Und 10 62,87

62,00

628,70
inoxidável, capacidade: 500 g,
características adicionais: com
tampa e colher em aço inoxidável

Aragarças-GO

465490 Assadeira para assar pão Und 12
francês, em alumínio, encaixe de

744,00

armário em forno de padaria,
tamanho: 70x58 cm, 5 tiras, para
25 pães de 50g

Aragarças-GO
6 326589 Assadeira para assar pão doce, , Und 12

com 58cm de largura e 67cm de
98,21 1.178,52

comprimento, com encaixe em
armário e forno de padaria de
diferentes marcas, peso 1,4 kg

Aragarças-GO
7

8

473455 Assadeira vidro retangular 5,3 l Und 12
transparente. Referência: marca
marinex ou superior

84,00

58,90

1.008,00

Aragarças-GO

285692 Assadeira vidro retangular 3,2 l Und 12
transparente. Com tampa. Marca
marinex ou superior

706,80

Aragarças-GO
9

1

465874 Assadeira: forma para pudim e Und
torta alumínio, 26x36, peso 400g.

8 46,00

34,38

368,00

Aragarças-GO
0 290545 Avental de cozinha, material Und 30

napa, reforçado. Comprimento:
1.031,40

140 cm, largura 70 cm. Com
cordões de amarração e bolso.
Cor: branca.

Aragarças-GO

1

1

1 440180 Bandeja, material: plástico, tipo: Und 10
lisa, dimensões: cerca de 40 x 30

32,50 325,00

x 6 cm\, características
adicionais :com divisão

Aragarças-GO
2 465988 Bombona branca, capacidade 50 Und 10

litros, para acondicionamento de
230,00 2.300,00

água potável, material
polietileno resistente, com
tampa, torneira e alças.
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3 307885 Borrifador, material: plástico, Und
tipo: spray, contendo bico
borrifador, aplicação: material
de limpeza

UASG 160095 Termo de Referência 22/2025

Aragarças-GO
1

1

4 11,90 47,60

Aragarças-GO

4 468507 Botijão térmico em aço inox, Und 12
capacidade 9,5 l, para líquidos
frios e quentes, tempo de
conservação da temperatura do
líquido quente/frio: minímo 8
horas. Feito em duas camadas de
aço inox de alta qualidade,
sendo uma externa protegida por
verniz e outra interna com
isolamento a vácuo. Com tampa
removível, boca larga e interior
em aço inox, com superfície lisa.
Com sistema de torneira, alças
reforçadas e base com pé retrátil.

332,00 3.984,00

Aragarças-GO

Aragarças-GO

Aragarças-GO

1

1

1

5 365869 Caçarola n° 32 com tampa, Und
diâmetro 32 cm, em alumínio,
com tampa.

6

6

2

135,00

81,52

810,00

489,12

627,26

6 357235 Caçarola n° 28 com tampa, Und
diâmetro em 28 cm em
alumínio, com tampa

7 222452 Caçarola, material: metal, Und 313,63
tamanho: grande, capacidade: 40
a 60 l, altura: 19 a 22 cm,
espessura: 2,30 a 3 mm,
características adicionais: com
alça(s)

Aragarças-GO
1

1

8 378079 Caixa plástica, material: plástico Und 40 63,36 2.534,40

1.650,00

reforçado,
acondicionamento

aplicação:
de

hortifrutigranjeiros, cor: branca,
tipo: vazada, monobloco,
capacidade: 52 l

Aragarças-GO
9 348919 Caixa plástica 180 l, material: Und

polipropileno, comprimento: 81
6 275,00

cm, largura: 50 cm, altura: 46
cm, cor: branca, características
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adicionais: com tampa,
empilhável, capacidade: 180 l

Aragarças-GO

20 405854 Caixa plástica, material: Und 6 209,30 1.255,80
polipropileno alta resistência,
comprimento: 41 cm, largura: 55
cm, altura: 78 cm, cor: branca,
características adicionais:
fechada, com encaixe para
empilhamento, tipo: com tampa,
capacidade: 130 l

Aragarças-GO
21 222091 Caixa de isopor 170 l: Und

embalagem isopor, forma: caixa
4 215,00 860,00

térmica, capacidade: 170 l,
comprimento: 880 mm, largura:
489 mm, altura: 418 mm,
espessura: 100 mm,
características adicionais: com
dreno tampa, aplicação:e
embalagem alimentos

Aragarças-GO
2

2

2 352594 Caixa térmica 50 l, material: Und
termoplástico, capacidade: 50 l,
características adicionais: dupla
camada pvc, rodas, alça,
rodilhas, torneira

4

4

369,00

248,30

1.476,00

Aragarças-GO
3 312499 Caldeirão, material: alumínio, Und

tamanho médio, capacidade: 27
993,20

a 32 l, altura: 30 a 34 cm,
espessura:
características adicionais: com
tampas alças reforçadas,

2 a 4 mm,

e
formato: cilíndrico

Aragarças-GO
2

2

4 395582 Canecão de alumínio, caneca de Und
metal, espessura de 3mm a

8

6

63,00

53,95

504,00

5
3
mm, capacidade aproximada de

a 3,4 litros, uso copa e
cozinha, cabo de braquelite, nº
18.

Aragarças-GO
5 407136 Chaira (afiador de facas) 12 Und 323,70

polegadas,
polipropileno

cabo em
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Aragarças-GO
2

2

2

6 465861 Colher sobremesa, material Und 400
corpo aço inoxidável, material

2,95

2,85

1.180,00

cabo aço inoxidável,
características adicionais lisa e
polida; comprimento 18,7 cm e
espessura 3 mm.

Aragarças-GO

7 337384 Colher, material corpo: aço Und 600
inoxidável, material cabo: aço
inoxidável, aplicação: sopa,
características adicionais: lisa e
polida com 1,50 mm de
espessura

1.710,00

Aragarças-GO
8 240322 Colher

Características
fabricada em aço inox 304 ou

30, estrutura inteira, sem

para arroz.  Und 15 27,91 418,65
adicionais:

4
emendas, cabo com furo para
pendurar. Dimensões mínimas:
30 cm (c) x 6 cm (l). Espessura
mínima de 1,2 mm. Marca de
referência: tramontina. Garantia
mínima de 03 meses.

Aragarças-GO
29 379339 Colher de chá, em aço und 500 3,13 1.565,00

inoxidável aisi 304,
características adicionais:
estrutura inteiriça, sem emendas,
comprimento: 12 cm

Aragarças-GO
3

3

3

0 340652 Colher para caldeirão/ cozinha und
industrial, corpo e cabo em aço
inoxidável, comprimento a 60
cm ou mais.

5 155,00

17,82

8,82

775,00

Aragarças-GO
1 339943 Concha de feijão, material Und 12

corpo: aço inoxidável, material
cabo: aço inoxidável, uso: feijão,
diâmetro: 13 cm

213,84

Aragarças-GO
2 393858 Copo de vidro, capacidade: 300 Und 500

ml, diâmetro boca: 65 mm,
4.410,00

altura: 130 mm, cor: incolor,
tipo uso: água, suco,refrigerante,
apresentação: superfície lisa e
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parede grossa, transmitância:
transparente.

Aragarças-GO

33 357211 Cortador de pizza com proteção, Und
disco em aço inox, cabo em
policarbonato, dimensões

2 18,90 37,80

médias de 23 de comprimento e
lâmina com 10 cm de diâmetro.

Aragarças-GO
3

3

4 486811 Cuba gastronômica cozinha Und 12
30x325mm gn 1/1-200mm com

206,24

33,80

2.474,88
5
tampa

Aragarças-GO
5 331212 Cutelo, material lâmina aço 10 338,00

inoxidável, material cabo
polipropileno, comprimento
lâmina 6 pol, características
adicionais cabo atóxico, com
ação antimicrobiana

Aragarças-GO

3

3

6 454211 Espátula de silicone: material: Und
silicone, comprimento: 29 cm,

6 18,79

29,57

112,74

aplicação: cozinha, panificação

Aragarças-GO
7 485585 Escumadeira grande em Und 15 443,55

alumínio com gancho. Com
cabo largo achatado. Diâmetro:
12,5cm; medida total: 53 cm;
medidas do cabo: comprimento:
4
4

5 cm; largura maior (base):
cm; largura menor (fim do

cabo) 1,5cm. Prazo de entrega
30 dias úteis.

Aragarças-GO

3

3

8 366224 Estrado modular, material: Und 80
polietileno alta densidade,
comprimento: 50 cm, largura: 50
cm, altura: 5 cm, capacidade
carga: 20 t/m², características
adicionais: com encaixe

29,70

32,90

2.376,00

Aragarças-GO
9 334673 Faca, material lâmina: aço Und 10 329,00

inoxidável,
plástico,

material
tamanho:10

cabo:
pol,

aplicação: cortar carne, cor
cabo: branca
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Aragarças-GO
4

4

0 270149 Faca de mesa: material: aço Und 600
inoxidável, medidas: 212x19x3

3,00 1.800,00

mm, peso mínimo 43g.

Aragarças-GO
1 397172 Forma redonda - fundo Und 6 39,00 234,00

removível - antiaderente. Feita
em aço carbono revestido de
material antiaderente, com fundo
removível, aro regulável e com
diâmetro de 24cm

Aragarças-GO
4

4

2 442943 Frigideira de ferro fundido 46 Und
cm diâmetro, antiaderente

4 263,00

82,80

1.052,00

Aragarças-GO
3 372025 Galheteiro metal, material: aço Und 24

inoxidável, formato: redondo,
1.987,20

Componentes: azeiteiro,
pimenteiro, saleiro, vinagreiro,
características adicionais: corpos
vidro, tampa aço inox, diâmetro:
12 cm, altura: 19 cm

Aragarças-GO
44 437871 Garfo de mesa em aço inox, Und 600 3,00 1.800,00

medindo
comprimento;

19,2cm
modelo

de
de

referência cosmos (ref. 63950
/020), peso aproximadamente
60g

Aragarças-GO
800,884

4

5 335114 Garfo de sobremesa, material: Und 300
aço inoxidável.

2,6696

Aragarças-GO
198,50406 424325 Garfo para assado, material Und

corpo aço inoxidável,
comprimento 50 cm, similar.

6 33,0840

Aragarças-GO
4

4

7 468441 Garrafa térmica 2,2l, material: Und 15
aço inoxidável, capacidade: 2,20
l, características adicionais:
ampola em aço inoxidável,
inquebrável.

220,00

121,55

3.300,00

Aragarças-GO
8 455619 Garrafa térmica inox 1 L, corpo Und

em aço inox lixo, com
6 729,30
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acabamento de Polipropileno,
tampa plástica de rosquear com
gatilho.

Aragarças-GO
4

5

9 419321 Jarra vidro com tampa, com Und 20 53,80

96,25

1.076,00
capacidade para 2 l.

Aragarças-GO
0 232590 Jarra, material: aço inoxidável, Und 20

capacidade: 2 l, modelo: com
tampa e aparador para gelo,
aplicação: água/suco

1.925,00

Aragarças-GO
51 296034 Lixeira, material: aço Und 6 920,00 5.520,00

inoxidável, capacidade: 100 l,
tipo: fechada com tampa,
diâmetro: 45 cm, altura: 68 cm,
características
dobradiça, haste

adicionais:
e pedal,

acionamento tampa por pé.

Aragarças-GO

52 421724 Panela pressão\, material: Und 2 620,00 1.240,00
alumínio polido\, capacidade:20
l\, características adicionais:
tampa com sistema de
fechamento externo

Aragarças-GO
5

5

5

3 283682 Pano prato, material: algodão, Und 100
comprimento: 70 cm, largura: 45

4,69

88,49

18,90

469,00

cm, cor: diversas (estampado)

Aragarças-GO

4 431280 Pedra de afiar de cerâmica, Und
dupla face, com dois estágios de
afiação

6 530,94

Aragarças-GO
5 609390 Pegador de alimentos, aplicação Und 24

salada, material resistente
453,60

totalmente em aço inoxidável,
características adicionais cabo
medindo aproximadamente 35
cm, modelo de referência utility
da tramontina, ou equivalente
técnico.

Aragarças-GO
82,788056 318084 Peneira de aço inox, 9x18x37 Und

(axlxp) peso 150g
6 13,7980
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Aragarças-GO
5

5

5

7 242638 Prato porcelana, aplicação: Und 500
refeição, formato: circular, cor:
branca, tipo: raso

21,00

6,97

10.500,00

Aragarças-GO
8 264546 Prato sobremesa, material: Und 500

porcelana, aplicação: sobremesa,
diâmetro: 19 cm.

3.485,00

Aragarças-GO
9 300034 Pote

polietileno atóxico, capacidade: c/ 100
00 ml, características

alimentos, material: Caixa 36 16,98 611,28

1
adicionais: descartável com
tampa

Aragarças-GO
6

6

6

0 450733 Ramequim, em porcelana Und 200 9,43

72,34

271,96

1.886,00
10x5cm, (ref. 17017-0) similar a
marca pozzani

Aragarças-GO

1 357253 Rolo de massa: material: todo Und 4

6

289,36
em aço inoxidável, tamanho 40
cm

Aragarças-GO
2 369270 Luva em malha de aço 5 dedos Und

com tira de aço inoxidável com
1.631,76

tratamento antimicrobiano.
Fixação da luva por fivela
metálica 100% inox patenteada
que permite a fixação ideal sem
perder a propriedade higiênica.
Luva com formato anatômico,
fixação sintética.
Deve-se adaptar perfeitamente a
mão e ser ambidestra. Resistente
a corte e perfurações. Tamanhos
p, m, g e gg.v

Aragarças-GO
6

6

6

3 319163 Flanela, material: 100% Und 180 3,20

66,67

123,14

576,00
algodão, comprimento: 40 cm,
largura: 30 cm, cor: laranja

Aragarças-GO
4 437563 Registro de gás, conjunto Und

registro e mangueira de gás de
6

6

400,02

cozinha, aplicação: universal

Aragarças-GO
5 441333 738,84
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Tábua de corte em polietileno
branca, atóxica, medidas
aproximadas: 120 x 45 x1,5 cm

Aragarças-GO

6

6

6 465892 Taça de sobremesa: taça de Und 120 9,20

9,72

1.104,00
sobremesa, material aço
inoxidável, 200 ml

Aragarças-GO
7 243010 Taça, material: vidro 300 2.916,00

transparente incolor, altura:
6,10 cm, diâmetro: 7,30 cm,

capacidade: 300 ml, uso: água
1

Aragarças-GO
6

6

7

8 220126 Xícara, material: porcelana, tipo: Und 400
chá, cor: branca, capacidade:

22,75

83,25

46,80

9.100,00

200 ml, características
adicionais: com pires

Aragarças-GO
9 428157 Toalha de mesa redonda, cores Und 40

variadas de acordo com
requisitante, 100% poliéster
diâmetro: 270 cm

3.330,00

Aragarças-GO
0 468421 Toalha mesa, material: ráfia, Und 40 1.872,00

formato:
comprimento: 1,40 m, largura:

,40 m, características

quadrada,

1
adicionais: tipo cobre mancha,
cor: conforme solicitação da
contratante

Aragarças-GO

7

7

1 614124 Calça uniforme masculino, Und 40
oxford/sarja, modelo social, cor
preta, tamanho a cargo do
requisitante

91,00

38,00

3.640,00

Aragarças-GO

2 379953 Calça para cozinha industrial Und 40
material: brim, modelo: unissex,

1.520,00

quantidade bolsos: 4, tipo bolso:
2 frontais e 2 traseiros, cor:
branca, tamanho: sob medida,
características adicionais:
conforme modelo

Aragarças-GO
73 235368 Und 40 65,00 2.600,00
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Camisa de garçon, material
tricolini, tipo garçom, modelo
manga longa, tipo gola retilínea,
tipo peitilho fechamento com
botão, acabamento lebaron
manga punhos com botões, cor
branca, características adicionais
com pala detalhada e
arredondada na frente, tamanho:
conforme solicitado pelo
contratante.

Aragarças-GO
74 462229 Uniforme

componentes: dolmã, tamanho:
conforme solicitado pelo
contratante (p,m, g ou gg), cor:
branco, material: tecido,

profissional, Und 40 126,00 5.040,00

características adicionais: com
viés e botões brancos, aplicação:
uso de cozinheiro.

Aragarças-GO
7

7

5 280223 Cinta elástica, material: elástico Und 2

4

34,80

56,00

69,60
resistente,
tamanho: g, características
adicionais: lavável, tipo
fechamento: fecho em velcro

tipo: lombar,

Aragarças-GO
6 444081 Luva segurança, material: Par 224,00

algodão, aplicação: segurança e
proteção
características

individual,
adicionais:

resistente a temperatura até
300ºc, reforço externo,
comprimento: 35 cm, forma:
mão de gato, largura: 20 cm,
tipo: anatômica

Aragarças-GO

7

7

7 234465 Bota segurança, material: pvc - Par
cloreto de polivinila, material
sola: borracha antiderrapante,
cor: branca, tamanho: a cargo do
requisitante, tipo cano: longo,
tipo uso: serviços gerais

50 37,02

53,83

1.851,00

Aragarças-GO
8 441490 Molheira Material: Aço Und 3 161,49

Inoxidável , Capacidade: 180
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ML, Formato: Oval ,
Características Adicionais: Com
Tampa/Com Conha E Com
Prato.

Aragarças-GO
79 616932 Batedor Manual Material: Aço Und 10

Inoxidável , Aplicação: Cozinha
Comprimento: 36 CM,

28,16 281,60

,
Características Adicionais: Cabo
Em Aço Inoxidável

Aragarças-GO
514,72358

8

8

0 468432 Prato Material: Alumínio , Und 3

5

5

171,5745

189,50

40,58

Características Adicionais:
Giratório, Tipo Bailarina
Diâmetro: 30 C

,

Aragarças-GO
1 481564 Funil Material: Aço Inoxidável , Und

Capacidade: 2000 ML,
947,50

Características Adicionais: Com
Alça Lateral

Aragarças-GO
2 465669 Concha Material Corpo: Und 202,90

Alumínio , Material Cabo:
Alumínio , Comprimento: 18
CM, Características Adicionais:
Tipo Pegador De Sorvete

Aragarças-GO
8

8

3 473455 Travessa
Refratário

Material: Vidro Und 50 31,0467 1.552,3350
, Tipo: Fundo,

Formato:
Aplicação: Servir Alimentos

Retangular ,

Aragarças-GO
4 441362 Fogareiro Material: Aço Und 15 359,09 5.386,35

Inoxidável , Aplicação: Sistema
De Aquecimento Rechaud ,
Capacidade Reservatório: 200
ML, Características Adicionais:
Queimador Com Regulador De
Chamas E Tampa

85 Rondonópolis-
MTAbridor, material: aço inoxidável,

37939 características adicionais: uso lata, Und
comprimento: 30 cm

70,65
4 5 14,13
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MT

86 92,50

UASG 160095 Termo de Referência 22/2025

435656 Und 5 18,50
Acendedor fogão, material cabo:
plástico, tipo: manual, material:
plástico, características adicionais:
recarregável com isqueiro

Rondonópolis-Açucareiro de vidro 350 ml, material: vidro,
capacidade: 350 ml, características

adicionais: com tampa dosadora em aço
inoxidável

2

6

59,70

28,70

MT
Und 10

10

25,97

62,87

8

8

7

8

403687

Rondonópolis-
MT

Açucareiro, material aço inoxidável,
capacidade: 500 g, características

adicionais: com tampa e colher em aço
inoxidável

Und

Und

218746

465490

Assadeira para assar pão francês, em
alumínio, encaixe de armário em forno de
padaria, tamanho: 70x58 cm, 5 tiras, para

Rondonópolis-
MT

89

0

12

12

62,00

98,21

744,00

25 pães de 50g

Assadeira para assar pão doce, , com
8cm de largura e 67cm de comprimento,

com encaixe em armário e forno de
5 Rondonópolis-

MT
9 326589

473455

Und

Und

1.178,52

padaria de diferentes marcas, peso 1,4 kg

Assadeira vidro retangular 5,3 l
transparente. Referência: marca marinex

ou superior

Rondonópolis-
MT

9

9

1

2

12

12

84 1.008,00

706,80
Assadeira vidro retangular 3,2 l

285692 transparente. Com tampa. Marca marinex Und
ou superior

Rondonópolis-
MT

58,9

Assadeira: forma para pudim e torta Rondonópolis-
MT

93 465874 Und 8 46 368,00
alumínio, 26x36, peso 400g.

Avental de cozinha, material napa,
reforçado. Comprimento: 140 cm, largura Rondonópolis-

MT
9

9

9

4

5

6

290545

440180

465988

Und

Und

Und

30

10

10

34,38

32,5

230

1.031,40

325,00

70 cm. Com cordões de amarração e
bolso. Cor: branca.

Bandeja, material: plástico, tipo:lisa,
dimensões: cerca de 40 x 30 x 6 cm\,
características adicionais :com divisão

Rondonópolis-
MT

Bombona branca, capacidade 50 litros,
para acondicionamento de água potável,

material polietileno resistente, com tampa,
torneira e alças.

Rondonópolis-
MT

2.300,00

Botijão térmico em aço inox, capacidade
9,5 l, para líquidos frios e quentes, tempo
de conservação da temperatura do líquido

quente/frio: minímo 8 horas. Feito em
duas camadas de aço inox de alta

qualidade, sendo uma externa protegida
por verniz e outra interna com isolamento

a vácuo. Com tampa removível, boca
larga e interior em aço inox, com

Rondonópolis-
MT

97 468507 Und 12 332 3.984,00

superfície lisa. Com sistema de torneira,
alças reforçadas e base com pé retrátil.

Borrifador, material: plástico, tipo: spray,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13



 

UASG 160095 Termo de Referência 22/2025

98 307885 contendo bico borrifador, aplicação:
material de limpeza

Und 4 11,90 47,60 Rondonópolis-
MT

Caçarola n° 32 com tampa, diâmetro 32
cm, em alumínio, com tampa.

Rondonópolis-
MT

99 365869

357235

Und

Und

6

6

135 810,00

489,12
Caçarola n° 28 com tampa, diâmetro em Rondonópolis-

MT
100 81,52

28 cm em alumínio, com tampa

Caçarola, material: metal, tamanho:
grande, capacidade: 40 a 60 l, altura: 19 a Rondonópolis-

MT
101 222452 Und 2 313,63 627,26

22 cm, espessura: 2,30 a 3 mm,
características adicionais: com alça(s)

Caixa plástica, material: plástico
reforçado, aplicação: acondicionamento
de hortifrutigranjeiros, cor: branca, tipo:

vazada, monobloco, capacidade: 52 l

Rondonópolis-
MT

102 378079 Und 40 63,36 2.534,40

Caixa plástica 180 l, material:
polipropileno, comprimento: 81 cm,

348919 largura: 50 cm, altura: 46 cm, cor: branca, Und
características adicionais: com tampa,

Rondonópolis-
MT

1

1

03

04

6

6

275 1.650,00

1.255,80

empilhável, capacidade: 180 l

Caixa plástica, material: polipropileno alta
resistência, comprimento: 41 cm, largura:

55 cm, altura: 78 cm, cor: branca, Rondonópolis-
MT

405854

222091

Und

Und

209,3
características adicionais: fechada, com
encaixe para empilhamento, tipo: com

tampa, capacidade: 130 l

Caixa de isopor 170 l: embalagem isopor,
forma: caixa térmica, capacidade: 170 l,

comprimento: 880 mm, largura: 489 mm,
altura: 418 mm, espessura: 100 mm,

características adicionais: com dreno e
tampa, aplicação: embalagem alimentos

Rondonópolis-
MT

105 4 215 860,00
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Caixa térmica 50 l, material:
termoplástico, capacidade: 50 l,

características adicionais: dupla camada
pvc, rodas, alça, rodilhas, torneira

Rondonópolis-
106 352594 Und 4 369 1.476,00

MT

Caldeirão, material: alumínio, tamanho
médio, capacidade: 27 a 32 l, altura: 30 a

34 cm, espessura: 2 a 4 mm,
características adicionais: com tampas e

alças reforçadas, formato: cilíndrico

Rondonópolis-
MT

1

1

07

08

312499

395582

Und

Und

4

8

248,3

63

993,20

504,00

Canecão de alumínio, caneca de metal,
espessura de 3mm a 5mm, capacidade

aproximada de 3 a 3,4 litros, uso copa e
cozinha, cabo de braquelite, nº 18.

Rondonópolis-
MT

Chaira (afiador de facas) 12 polegadas,
cabo em polipropileno

Rondonópolis-
MT

1

1

09

10

407136

240322

Und

Und

6 53,95

27,91

323,70

418,65

Colher para arroz. Características
adicionais: fabricada em aço inox 304 ou
430, estrutura inteira, sem emendas, cabo

com furo para pendurar. Dimensões
Rondonópolis-

MT
15

mínimas: 30 cm (c) x 6 cm (l). Espessura
mínima de 1,2 mm. Marca de referência:
tramontina. Garantia mínima de 03 meses.

Colher para caldeirão/ cozinha industrial,
corpo e cabo em aço inoxidável,
comprimento a 60 cm ou mais.

Rondonópolis-
MT

111 340652 und 5 155 775,00

Concha de feijão, material corpo: aço
339943 inoxidável, material cabo: aço inoxidável, Und

uso: feijão, diâmetro: 13 cm

Rondonópolis-
MT

112 12 17,82 213,84

Cortador de pizza com proteção, disco em
aço inox, cabo em policarbonato,

dimensões médias de 23 de comprimento
e lâmina com 10 cm de diâmetro.

Rondonópolis-
MT

113 357211 Und 2 18,9 37,80
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Cutelo, material lâmina aço inoxidável,
material cabo polipropileno, comprimento

lâmina 6 pol, características adicionais
cabo atóxico, com ação antimicrobiana

Rondonópolis-
114 331212 10 33,8 338,00

MT

Espátula de silicone: material: silicone,
comprimento: 29 cm, aplicação: cozinha, Und

panificação

Rondonópolis-
MT

115 454211 6 18,79 112,74

Estrado modular, material: polietileno alta
densidade, comprimento: 50 cm, largura:

366224 50 cm, altura: 5 cm, capacidade carga: 20 t Und
Rondonópolis-

MT
1

1

1

16

17

18

80

10

6

29,7

32,9

39

2.376,00

329,00

234,00

/m², características adicionais: com
encaixe

Faca, material lâmina: aço inoxidável,
material cabo: plástico, tamanho:10 pol,
aplicação: cortar carne, cor cabo: branca

Rondonópolis-
MT

334673 Und

Forma redonda - fundo removível -
antiaderente. Feita em aço carbono

revestido de material antiaderente, com
fundo removível, aro regulável e com

diâmetro de 24cm

Rondonópolis-
MT

397172 Und
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Frigideira de ferro fundido 46 cm
diâmetro, antiaderente

Rondonópolis-
MT

119 442943 Und 4 263 1.052,00

Galheteiro metal, material: aço
inoxidável, formato: redondo,

Componentes: azeiteiro, pimenteiro,
saleiro, vinagreiro, características

adicionais: corpos vidro, tampa aço inox,
diâmetro: 12 cm, altura: 19 cm

Rondonópolis-
MT

120 372025 Und 24 82,8 1.987,20

Garfo para assado, material corpo aço
inoxidável, comprimento 50 cm, similar.

Rondonópolis-
MT

121 424325 Und 6 33,084 198,5040

Garrafa térmica 2,2l, material: aço
inoxidável, capacidade: 2,20 l,

características adicionais: ampola em aço
inoxidável, inquebrável.

Rondonópolis-
MT

122 468441 Und 15 220 3.300,00

Garrafa térmica inox 1 L, corpo em aço
inox lixo, com acabamento de

Polipropileno, tampa plástica de rosquear
com gatilho.

Rondonópolis-
MT

1

1

1

23

24

25

455619

419321

232590

Und

Und

Und

6 121,55 729,30

1.076,00

1.925,00

Jarra vidro com tampa, com capacidade
para 2 l.

Rondonópolis-
MT

20

20

53,8

Jarra, material: aço inoxidável,
capacidade: 2 l, modelo: com tampa e

aparador para gelo, aplicação: água/suco

Rondonópolis-
MT

96,25
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Lixeira, material: aço inoxidável,
capacidade: 100 l, tipo: fechada com

tampa, diâmetro: 45 cm, altura: 68 cm,
características adicionais: dobradiça, haste

e pedal,acionamento tampa por pé.

Rondonópolis-
126 296034 Und 6 920 5.520,00

MT

Panela pressão\, material:alumínio
polido\, capacidade:20 l\, características

adicionais:tampa com sistema de
fechamento externo

Rondonópolis-
MT

127 421724 Und 2 620 1.240,00

Pano prato, material: algodão,
283682 comprimento: 70 cm, largura: 45 cm, cor: Und

diversas (estampado)

Rondonópolis-
MT

1

1

28

29

100 4,69 469,00

530,94
Pedra de afiar de cerâmica, dupla face, Rondonópolis-

MT
431280 Und 6 88,49

com dois estágios de afiação

Pegador de alimentos, aplicação salada,
material resistente totalmente em aço

inoxidável, características adicionais cabo
medindo aproximadamente 35 cm,

modelo de referência utility da

Rondonópolis-
MT

130 609390 Und 24 18,9 453,60

tramontina, ou equivalente técnico.

Peneira de aço inox, 9x18x37 (axlxp) peso Rondonópolis-
MT

1

1

31

32

318084

300034

Und 6 13,798 82,7880
150g

Pote alimentos, material: polietileno
atóxico, capacidade: 100 ml,

características adicionais: descartável com c/ 100
Caixa Rondonópolis-

MT
36 16,98 611,28
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tampa

Ramequim, em porcelana 10x5cm, (ref. Rondonópolis-
1

1

33

34

450733

357253

Und

Und

200 9,43 1.886,00

289,36

17017-0) similar a marca pozzani MT

Rolo de massa: material: todo em aço
inoxidável, tamanho 40 cm

Rondonópolis-
MT

4 72,34

Luva em malha de aço 5 dedos com tira
de aço inoxidável com tratamento

antimicrobiano. Fixação da luva por fivela
metálica 100% inox patenteada que
permite a fixação ideal sem perder a

propriedade higiênica. Luva com formato
anatômico, fixação sintética.

Rondonópolis
MT

135 369270 Und 6 271,96 1.631,76

Deve-se adaptar perfeitamente a mão e ser
ambidestra. Resistente a corte e

perfurações. Tamanhos p, m, g e gg.v

Flanela, material: 100% algodão,
319163 comprimento: 40 cm, largura: 30 cm, cor: Und

laranja

Rondonópolis-
MT

1

1

1

1

36

37

38

39

180

6

3,2 576,00

400,02
Registro de gás, conjunto registro e

mangueira de gás de cozinha, aplicação:
universal

Rondonópolis-
MT

437563

441333

428157

Und 66,67

123,14

83,25

Tábua de corte em polietileno branca,
atóxica, medidas aproximadas: 120 x 45

x1,5 cm

Rondonópolis-
MT

6 738,84

Toalha de mesa redonda, cores variadas
de acordo com requisitante, 100%

poliéster diâmetro: 270 cm

Rondonópolis-
MT

Und

Und

40 3.330,00

Toalha mesa, material: ráfia, formato:
quadrada, comprimento: 1,40 m, largura:

1,40 m, características adicionais: tipo
cobre mancha, cor: conforme solicitação

da contratante

Rondonópolis-
MT

1

1

40

41

468421 40

40

46,8

91

1.872,00

3.640,00
Calça uniforme masculino, oxford/sarja,

614124 modelo social, cor preta, tamanho a cargo Und
do requisitante

Rondonópolis-
MT

Calça para cozinha industrial material:
brim, modelo: unissex, quantidade bolsos:
4, tipo bolso: 2 frontais e 2 traseiros, cor:

branca, tamanho: sob medida,
características adicionais: conforme

modelo

Rondonópolis-
MT

142 379953 Und 40 38 1.520,00
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Camisa de garçon, material tricolini, tipo
garçom, modelo manga longa, tipo gola
retilínea, tipo peitilho fechamento com

botão, acabamento lebaron manga punhos
com botões, cor branca, características

adicionais com pala detalhada e

Rondonópolis-
143 235368 Und 40 65 2.600,00

MT

arredondada na frente, tamanho: conforme
solicitado pelo contratante.

Uniforme profissional, componentes:
dolmã, tamanho: conforme solicitado pelo

contratante (p,m, g ou gg), cor: branco,
material: tecido, características adicionais:
com viés e botões brancos, aplicação: uso

de cozinheiro.

Rondonópolis-
MT

1

1

1

44

45

46

462229

280223

444081

Und

Und

Par

40

2

126

34,8

56

5.040,00

69,60

Cinta elástica, material: elástico resistente,
tipo: lombar, tamanho: g, características

adicionais: lavável, tipo fechamento:
fecho em velcro

Rondonópolis-
MT

Luva segurança, material: algodão,
aplicação: segurança e proteção

individual, características adicionais:
resistente a temperatura até 300ºc, reforço
externo, comprimento: 35 cm, forma: mão

de gato, largura: 20 cm, tipo: anatômica

Rondonópolis-
MT

4 224,00

Bota segurança, material: pvc - cloreto de
polivinila, material sola: borracha

antiderrapante, cor: branca, tamanho: a
cargo do requisitante, tipo cano: longo,

tipo uso: serviços gerais

Rondonópolis-
MT

147 234465 Par 50 37,02 1.851,00

Molheira Material: Aço Inoxidável ,
Capacidade: 180 ML, Formato: Oval ,
Características Adicionais: Com Tampa

Rondonópolis-
MT

1

1

48

49

441490

616932

Und

Und

3 53,83

28,16

161,49

281,60

/Com Conha E Com Prato.

Batedor Manual Material: Aço Inoxidável
Aplicação: Cozinha , Comprimento: 36, Rondonópolis-

MT
10

CM, Características Adicionais: Cabo Em
Aço Inoxidável

Prato Material: Alumínio , Características
Adicionais: Giratório, Tipo Bailarina ,

Diâmetro: 30 C

Rondonópolis-
MT

1

1

50

51

468432

481564

Und

Und

3

5

171,5745

189,5

514,7235

947,50
Funil Material: Aço Inoxidável ,

Capacidade: 2000 ML, Características
Adicionais: Com Alça Lateral

Rondonópolis-
MT

Concha Material Corpo: Alumínio ,
Material Cabo: Alumínio , Comprimento: Rondonópolis-

MT
1

1

1

52

53

54

465669

473455

403687

Und

Und

Und

5 40,58

31,0467

25,97

202,90

1.552,30

1.298,50

18 CM, Características Adicionais: Tipo
Pegador De Sorvete

Travessa Material: Vidro Refratário ,
Tipo: Fundo, Formato: Retangular ,

Aplicação: Servir Alimentos

Rondonópolis-
MT

50

50

Açucareiro de vidro 350 ml, material:
vidro, capacidade: 350 ml, características
adicionais: com tampa dosadora em aço

inoxidável

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Açucareiro, material aço inoxidável,
capacidade: 500 g, características

adicionais: com tampa e colher em aço
inoxidável

155 218746 Und 35 62,87 2.200,45
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Assadeira para assar pão francês, em
alumínio, encaixe de armário em forno de
padaria, tamanho: 70x58 cm, 5 tiras, para

1

1

56

57

465490 Und 27

27

62 1.674,00

2.651,67

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

25 pães de 50g

Assadeira para assar pão doce, , com
8cm de largura e 67cm de comprimento,

com encaixe em armário e forno de
5

326589

473455

Und

Und

98,21

padaria de diferentes marcas, peso 1,4 kg

Assadeira vidro retangular 5,3 l
transparente. Referência: marca marinex

ou superior
1

1

1

58

59

60

27

24

18

84

58,9

46

2.268,00

1.413,60

828,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Assadeira vidro retangular 3,2 l
285692 transparente. Com tampa. Marca marinex Und

ou superior

Assadeira: forma para pudim e torta
465874

290545

440180

465988

307885

Und

Und

Und

Und

Und

alumínio, 26x36, peso 400g.

Avental de cozinha, material napa,
reforçado. Comprimento: 140 cm, largura

1

1

1

1

61

62

63

64

90

20

35

19

34,38

32,5

230

3.094,20

650,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

70 cm. Com cordões de amarração e
bolso. Cor: branca.

Bandeja, material: plástico, tipo:lisa,
dimensões: cerca de 40 x 30 x 6 cm\,
características adicionais :com divisão

Bombona branca, capacidade 50 litros,
para acondicionamento de água potável,

material polietileno resistente, com tampa,
torneira e alças.

8.050,00

226,10
Borrifador, material: plástico, tipo: spray,

contendo bico borrifador, aplicação:
material de limpeza

11,9

Botijão térmico em aço inox, capacidade
9,5 l, para líquidos frios e quentes, tempo
de conservação da temperatura do líquido

quente/frio: minímo 8 horas. Feito em
duas camadas de aço inox de alta

165 468507 qualidade, sendo uma externa protegida
por verniz e outra interna com isolamento

a vácuo. Com tampa removível, boca
larga e interior em aço inox, com

Und 27 332 8.964,00 Cuiabá-MT

superfície lisa. Com sistema de torneira,
alças reforçadas e base com pé retrátil.

Caçarola n° 32 com tampa, diâmetro 32
cm, em alumínio, com tampa.

1

1

66

67

365869

357235

Und

Und

16

16

135 2.160,00

1.304,32

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Caçarola n° 28 com tampa, diâmetro em

81,52
28 cm em alumínio, com tampa

Caçarola, material: metal, tamanho:
grande, capacidade: 40 a 60 l, altura: 19 a

1

1

68

69

222452

378079

Und

Und

10

80

313,63

63,36

3.136,30

5.068,80

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

22 cm, espessura: 2,30 a 3 mm,
características adicionais: com alça(s)

Caixa plástica, material: plástico
reforçado, aplicação: acondicionamento
de hortifrutigranjeiros, cor: branca, tipo:
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vazada, monobloco, capacidade: 52 l

Caixa plástica 180 l, material:
polipropileno, comprimento: 81 cm,

1

1

70

71

348919 largura: 50 cm, altura: 46 cm, cor: branca, Und
características adicionais: com tampa,

12

12

275 3.300,00

2.511,60

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

empilhável, capacidade: 180 l

Caixa plástica, material: polipropileno alta
resistência, comprimento: 41 cm, largura:

55 cm, altura: 78 cm, cor: branca,
405854

222091

Und

Und

209,3
características adicionais: fechada, com
encaixe para empilhamento, tipo: com

tampa, capacidade: 130 l

Caixa de isopor 170 l: embalagem isopor,
forma: caixa térmica, capacidade: 170 l,

comprimento: 880 mm, largura: 489 mm,
altura: 418 mm, espessura: 100 mm,

características adicionais: com dreno e
tampa, aplicação: embalagem alimentos

172 12 215 2.580,00 Cuiabá-MT

Caixa térmica 50 l, material:
termoplástico, capacidade: 50 l,

características adicionais: dupla camada
pvc, rodas, alça, rodilhas, torneira

1

1

73

74

352594

312499

Und

Und

12

10

369 4.428,00

2.483,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Caldeirão, material: alumínio, tamanho
médio, capacidade: 27 a 32 l, altura: 30 a

34 cm, espessura: 2 a 4 mm, 248,3
características adicionais: com tampas e

alças reforçadas, formato: cilíndrico

Canecão de alumínio, caneca de metal,
espessura de 3mm a 5mm, capacidade

aproximada de 3 a 3,4 litros, uso copa e
cozinha, cabo de braquelite, nº 18.

1

1

1

75

76

77

395582

407136

465861

Und

Und

Und

20

16

63 1.260,00

863,20

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Chaira (afiador de facas) 12 polegadas,
cabo em polipropileno

53,95

2,95

Colher sobremesa, material corpo aço
inoxidável, material cabo aço inoxidável,

características adicionais lisa e polida;
comprimento 18,7 cm e espessura 3 mm.

800 2.360,00

Colher, material corpo: aço inoxidável,
material cabo: aço inoxidável, aplicação:

sopa, características adicionais: lisa e
polida com 1,50 mm de espessura

1

1

1

78

79

80

337384

240322

Und

Und

1200 2,85

27,91

3,13

3.420,00

837,30

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Colher para arroz. Características
adicionais: fabricada em aço inox 304 ou
430, estrutura inteira, sem emendas, cabo

com furo para pendurar. Dimensões 30
mínimas: 30 cm (c) x 6 cm (l). Espessura
mínima de 1,2 mm. Marca de referência:
tramontina. Garantia mínima de 03 meses.

Colher de chá, em aço inoxidável aisi 304,
características adicionais: estrutura

inteiriça, sem emendas, comprimento: 12
cm

379339

340652

und

und

1100 3.443,00

Colher para caldeirão/ cozinha industrial,
corpo e cabo em aço inoxidável,
comprimento a 60 cm ou mais.

1

1

81

82

15

24

155 2.325,00

427,68

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Concha de feijão, material corpo: aço

339943 inoxidável, material cabo: aço inoxidável, Und
uso: feijão, diâmetro: 13 cm

17,82

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

22



 

UASG 160095 Termo de Referência 22/2025

Copo de vidro, capacidade: 300 ml,
diâmetro boca: 65 mm, altura: 130 mm,

cor: incolor, tipo uso: água, suco,
refrigerante, apresentação: superfície lisa

e parede grossa, transmitância:
transparente.

183 393858 Und 1100 8,82 9.702,00 Cuiabá-MT

Cortador de pizza com proteção, disco em
aço inox, cabo em policarbonato,

dimensões médias de 23 de comprimento
e lâmina com 10 cm de diâmetro.

1

1

1

1

84

85

86

87

357211

486811

331212

454211

Und

Und

14

32

15

12

18,9

206,24

33,8

264,60

6.599,68

507,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuba gastronômica cozinha 530x325mm
gn 1/1-200mm com tampa

Cutelo, material lâmina aço inoxidável,
material cabo polipropileno, comprimento

lâmina 6 pol, características adicionais
cabo atóxico, com ação antimicrobiana

Espátula de silicone: material: silicone,
comprimento: 29 cm, aplicação: cozinha, Und

panificação
18,79 225,48

Escumadeira grande em alumínio com
gancho. Com cabo largo achatado.

Diâmetro: 12,5cm; medida total: 53 cm;
1

1

88

89

485585 medidas do cabo: comprimento: 45 cm;
largura maior (base): 4cm; largura menor
(fim do cabo) 1,5cm. Prazo de entrega 30

dias úteis.

Und 30 29,57

29,7

887,10 Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Estrado modular, material: polietileno alta
densidade, comprimento: 50 cm, largura:

366224 50 cm, altura: 5 cm, capacidade carga: 20 t Und 130 3.861,00
/m², características adicionais: com

encaixe

Faca, material lâmina: aço inoxidável,
material cabo: plástico, tamanho:10 pol,
aplicação: cortar carne, cor cabo: branca

1

1

90

91

334673

270149

Und

Und

25 32,9

3

822,50 Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Faca de mesa: material: aço inoxidável,
medidas: 212x19x3 mm, peso mínimo 1200 3.600,00

43g.

Forma redonda - fundo removível -
antiaderente. Feita em aço carbono

revestido de material antiaderente, com
fundo removível, aro regulável e com

diâmetro de 24cm

1

1

92

93

397172

442943

Und

Und

12

12

39 468,00 Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Frigideira de ferro fundido 46 cm

diâmetro, antiaderente
263 3.156,00

Galheteiro metal, material: aço
inoxidável, formato: redondo,

Componentes: azeiteiro, pimenteiro,
saleiro, vinagreiro, características

adicionais: corpos vidro, tampa aço inox,
diâmetro: 12 cm, altura: 19 cm

194 372025 Und 44 82,8 3.643,20 Cuiabá-MT

Garfo de mesa em aço inox, medindo 19,2
cm de comprimento; modelo de referência

cosmos (ref. 63950/020), peso
1

1

95

96

437871

335114

Und

Und

1200

600

3 3.600,00

1.601,76

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

aproximadamente 60g

Garfo de sobremesa, material: aço
2,6696

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23



 

UASG 160095 Termo de Referência 22/2025

inoxidável.

Garfo para assado, material corpo aço
inoxidável, comprimento 50 cm, similar.

1

1

97

98

424325

468441

Und

Und

14

40

33,084

220

463,1760

8.800,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Garrafa térmica 2,2l, material: aço
inoxidável, capacidade: 2,20 l,

características adicionais: ampola em aço
inoxidável, inquebrável.

Garrafa térmica inox 1 L, corpo em aço
inox lixo, com acabamento de

Polipropileno, tampa plástica de rosquear
com gatilho.

199 455619 Und 14 121,55 1.701,70 Cuiabá-MT

Jarra vidro com tampa, com capacidade
para 2 l.

2

2

00

01

419321

232590

Und

Und

40

40

53,8 2.152,00

3.850,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Jarra, material: aço inoxidável,

capacidade: 2 l, modelo: com tampa e
aparador para gelo, aplicação: água/suco

96,25

Lixeira, material: aço inoxidável,
capacidade: 100 l, tipo: fechada com

tampa, diâmetro: 45 cm, altura: 68 cm,
características adicionais: dobradiça, haste

e pedal,acionamento tampa por pé.

2

2

02

03

296034

421724

Und

Und

14

8

920

620

12.880,00

4.960,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Panela pressão\, material:alumínio
polido\, capacidade:20 l\, características

adicionais:tampa com sistema de
fechamento externo

Pano prato, material: algodão,
2

2

04

05

283682 comprimento: 70 cm, largura: 45 cm, cor: Und
diversas (estampado)

180

12

4,69 844,20 Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Pedra de afiar de cerâmica, dupla face,

431280 Und 88,49 1.061,88
com dois estágios de afiação

Pegador de alimentos, aplicação salada,
material resistente totalmente em aço

inoxidável, características adicionais cabo
medindo aproximadamente 35 cm,

modelo de referência utility da

206 609390 Und 48 18,9 907,20 Cuiabá-MT

tramontina, ou equivalente técnico.

Peneira de aço inox, 9x18x37 (axlxp) peso
2

2

2

07

08

09

318084

242638

264546

Und

Und

12 13,798

21

165,5760

23.100,00

7.667,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

150g

Prato porcelana, aplicação: refeição,
formato: circular, cor: branca, tipo: raso

1100

1100
Prato sobremesa, material: porcelana,

aplicação: sobremesa, diâmetro: 19 cm.
Und 6,97

Pote alimentos, material: polietileno
atóxico, capacidade: 100 ml,

características adicionais: descartável com c/ 100
tampa

Caixa
2

2

10

11

300034

450733

76 16,98

9,43

1.290,48

5.658,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Ramequim, em porcelana 10x5cm, (ref.

Und 600
17017-0) similar a marca pozzani
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Rolo de massa: material: todo em aço
inoxidável, tamanho 40 cm

2

2

12

13

357253

369270

Und

Und

10

24

72,34 723,40 Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Luva em malha de aço 5 dedos com tira
de aço inoxidável com tratamento

antimicrobiano. Fixação da luva por fivela
metálica 100% inox patenteada que
permite a fixação ideal sem perder a

propriedade higiênica. Luva com formato
anatômico, fixação sintética.

271,96 6.527,04

Deve-se adaptar perfeitamente a mão e ser
ambidestra. Resistente a corte e

perfurações. Tamanhos p, m, g e gg.v

Flanela, material: 100% algodão,
2

2

2

2

2

2

2

14

15

16

17

18

19

20

319163 comprimento: 40 cm, largura: 30 cm, cor: Und
laranja

300

16

3,2

66,67

123,14

9,2

960,00

1.066,72

1.970,24

5.888,00

4.860,00

18.200,00

6.660,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Registro de gás, conjunto registro e
437563

441333

465892

243010

mangueira de gás de cozinha, aplicação:
universal

Und

Tábua de corte em polietileno branca,
atóxica, medidas aproximadas: 120 x 45

x1,5 cm
16

Taça de sobremesa: taça de sobremesa,
material aço inoxidável, 200 ml

Und 640

500

800

80

Taça, material: vidro transparente incolor,
altura: 16,10 cm, diâmetro: 7,30 cm,

capacidade: 300 ml, uso: água
9,72

Xícara, material: porcelana, tipo: chá, cor:
220126 branca, capacidade: 200 ml, características Und

adicionais: com pires
22,75

83,25
Toalha de mesa redonda, cores variadas

428157

468421

de acordo com requisitante, 100%
poliéster diâmetro: 270 cm

Und

Und

Toalha mesa, material: ráfia, formato:
quadrada, comprimento: 1,40 m, largura:

1,40 m, características adicionais: tipo
cobre mancha, cor: conforme solicitação

da contratante

2

2

21

22

80

80

46,8

91

3.744,00

7.280,00

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT
Calça uniforme masculino, oxford/sarja,

614124 modelo social, cor preta, tamanho a cargo Und
do requisitante

Calça para cozinha industrial material:
brim, modelo: unissex, quantidade bolsos:
4, tipo bolso: 2 frontais e 2 traseiros, cor:

branca, tamanho: sob medida,
características adicionais: conforme

modelo

223 379953 Und 120 38 4.560,00 Cuiabá-MT

Camisa de garçon, material tricolini, tipo
garçom, modelo manga longa, tipo gola
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retilínea, tipo peitilho fechamento com

224 235368 botão, acabamento lebaron manga punhos Und
com botões, cor branca, características

80 65 5.200,00 Cuiabá-MT

adicionais com pala detalhada e
arredondada na frente, tamanho: conforme

solicitado pelo contratante.

Uniforme profissional, componentes:
dolmã, tamanho: conforme solicitado pelo

contratante (p,m, g ou gg), cor: branco,
material: tecido, características adicionais:
com viés e botões brancos, aplicação: uso

de cozinheiro.

2

2

2

25

26

27

462229

280223

444081

Und

Und

Par

80

6

126

34,8

56

10.080,00

208,80

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cinta elástica, material: elástico resistente,
tipo: lombar, tamanho: g, características

adicionais: lavável, tipo fechamento:
fecho em velcro

Luva segurança, material: algodão,
aplicação: segurança e proteção

individual, características adicionais:
resistente a temperatura até 300ºc, reforço
externo, comprimento: 35 cm, forma: mão

de gato, largura: 20 cm, tipo: anatômica

19 1.064,00

Bota segurança, material: pvc - cloreto de
polivinila, material sola: borracha

antiderrapante, cor: branca, tamanho: a
cargo do requisitante, tipo cano: longo,

tipo uso: serviços gerais

228 234465 Par 100 37,02 3.702,00 Cuiabá-MT

Molheira Material: Aço Inoxidável ,
Capacidade: 180 ML, Formato: Oval ,
Características Adicionais: Com Tampa

2

2

2

2

2

2

29

30

31

32

33

34

441490

616932

468432

481564

465669

473455

Und

Und

Und

Und

Und

Und

18

20

53,83

28,16

968,94

563,20

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

Cuiabá-MT

/Com Conha E Com Prato.

Batedor Manual Material: Aço Inoxidável
Aplicação: Cozinha , Comprimento: 36

CM, Características Adicionais: Cabo Em
Aço Inoxidável

,

Prato Material: Alumínio , Características
Adicionais: Giratório, Tipo Bailarina ,

Diâmetro: 30 C
18 171,5745

189,5

3.088,3410

2.842,50

608,70

Funil Material: Aço Inoxidável ,
Capacidade: 2000 ML, Características

Adicionais: Com Alça Lateral
15

Concha Material Corpo: Alumínio ,
Material Cabo: Alumínio , Comprimento:

15 40,58
18 CM, Características Adicionais: Tipo

Pegador De Sorvete

Travessa Material: Vidro Refratário ,
Tipo: Fundo, Formato: Retangular ,

Aplicação: Servir Alimentos
120 31,0467 3.725,6040

Fogareiro Material: Aço Inoxidável ,
Aplicação: Sistema De Aquecimento

Rechaud , Capacidade Reservatório: 200
ML, Características Adicionais:

Queimador Com Regulador De Chamas E
Tampa

235 441362 Und 55 359,09 19.749,95 Cuiabá-MT
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Abridor, material: aço inoxidável,
características adicionais: uso lata,

comprimento: 30 cm

2

2

36

37

437939

435656

Und

Und

5

5

14,13

18,5

70,65

92,50

Aragarças-GO

Aragarças-GO

Acendedor fogão, material cabo: plástico,
tipo: manual, material: plástico,

características adicionais: recarregável
com isqueiro

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 508.289,0030
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1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto ou as unidades de fornecimento descritas no sistema eletrônico e as
especificações ou as unidades de fornecimento constantes neste termo, o licitante deverá considerar as deste instrumento,
conforme planilha acima.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.5. A quantidade mínima a ser cotada pelos licitantes, para cada item, deverá ser a quantidade total descrita na tabela acima,
tendo em vista que a oferta de proposta em menor quantidade é desvantajosa para a administração, pois prejudica a economia de
escala pela qual podemos obter melhores preços com a oferta da quantidade total a ser adquirida.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou documento equivalente do
processo licitatório, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações
básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
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4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ ou obrigações da contratada e/ ou no
edital como requisito previsto em lei especial, bem como a Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de
Sustentabilidade, da AGU.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois o órgão licitante não4
estará obrigado a contratar os materiais licitados, que serão adquiridos somente quando surgir a necessidade e na quantidade
demandada.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5

5

5

.1. A convocação para entrega do objeto será feita por meio de Nota de empenho.

.2. O prazo de entrega será de até 30 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE).

.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24
(vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.4. A entrega deverá ocorrer em horário de expediente, de segunda-feira à quinta-feira, das 07:30 às 11:45 e das 13:30 às 17:00 e
na sexta-feira, das 8:00 às 12:00, no almoxarifado do 58º Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado na Avenida Duque de
Caxias, 2348, Setor Militar, CEP 76.240-000, Aragarças - GO;

5.4.1 Demais locais de entrega, conforme planilha abaixo.

Rua Corsino do Amarante, nº 515 - Bairro Quilom
Cuiabá/MT CEP - 78043-435

Comando da 13º Brigada de Infantaria Motorizada CUIABÁ-MT

CUIABÁ-MT

CUIABÁ-MT

CACÉRES-MT

Av. Jose Monteiro de Figueiredo, 177 - Duque de
Caxias, Cuiabá - MT

4

9

4º Batalhão de Infantaria Motorizado

º Batalhão de Engenharia de Construção
Av. Fernando Corrêa da Costa, 2979 - Areão, Cu
MT, 78070-000

Comando de Fronteira JAURU/66º Batalhão de
Infantaria Motorizado

Av. Mal. Castelo Branco, 737 - Centro, Cáceres -
78210-909

RONDONÓPOLIS- Rod. Br 364 Km 200 - Vila Operária, Rondonópo
MT MT, 78745-901

18º Grupo de Artilharia de Campanha

5.4.2. O desrespeito ao horário de entrega desobriga o órgão em autorizar a entrada no interior da organização militar,
devendo o fornecedor retornar dentro do horário de expediente para a respectiva entrega, sem custos para a
Administração Pública.

5

5

.5. O contratado deverá depositar o objeto no local a ser indicado pelo servidor responsável pelo recebimento provisório.

.6. A entrega correrá totalmente às expensas do contratado, inclusive será de sua responsabilidade providenciar pessoal e
equipamentos necessários para descarga e colocação do material no local indicado pelo recebedor dos materiais.

5.7. No transporte até o local de entrega, os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, de acordo com as normas
vigentes.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de

022, art. 22, VI);2

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022);

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento7
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 7 (sete) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
4.133, de 2021.1

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7

7

7

7

7

7

.10.1. o prazo de validade;

.10.2. a data da emissão;

.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

.10.5. o valor a pagar; e

.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7

7

.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico;

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a8
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021;

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8

8

.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8

8

.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital social
mínimo de 20% (vinte por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente;

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso;

8.27.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução
contratual;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar
o objeto da licitação;

8

1
.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 508.289.003,00

9

9

. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 508.289,0030 (quinhentos e oito mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta
milésimos), conforme custos unitários apostos na tabela deste Termo.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da da emissão da Nota de Empenho.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO OESTE
13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

(BRIGADA BARÃO DE MELGAÇO)
                                                                                                                  

TERMO DE ADESÃO À IRP 02/2025

EB: 64310.010996/2024-26

Do Ordenador de Despesas da 13ª Bda Inf Mtz

Ao Sr Ordenador de Despesas do 58º Batalhão de Infantaria Motorizado

Assunto: Adesão à IRP nº 02/2025 

Ref:  Art.86º da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
“Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de  
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação”.

1.  Nos  termos  da  legislação  acima,  solicito  autorização  desse  Ordenador  de  Despesas  para  inclusão  da  13ª  BRIGADA DE INFANTARIA  
MOTORIZADA- UG 160158 como Órgão Participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços para eventual Aquisição de material de 
consumo para o Setor de Aprovisionamento, (IRP nº 02/2025 – UG 160095), conforme estimativa de consumo abaixo:



 1.1 Segue abaixo tabela com descrição e quantidades dos itens de interesse desta UG:

Item CATMAT Especificação do material Und Qtd Preço referência Valor total (R$)

1 437939 Abridor,  material:  aço  inoxidável, 
características  adicionais:  uso  lata, 
comprimento: 30 cm

Und 15 R$ 14,13 R$ 211,95

2 435656 Acendedor  fogão,  material  cabo:  plástico, 
tipo:  manual,  material: 
plástico,características  adicionais: 
recarregável com isqueiro

Und 15 R$ 18,50 R$ 277,5

3 403687 Açucareiro de vidro 350 ml, material: vidro, 
capacidade:  350  ml,  características 
adicionais:  com  tampa  dosadora  em  aço 
inoxidável

Und 50 R$ 25,97 R$ 1.298,5

4 218746 Açucareiro,  material  aço  inoxidável, 
capacidade: 500 g, características adicionais: 
com tampa e colher em aço inoxidável

Und 35 R$ 62,87 R$ 2.200,45

5 465490 Assadeira  para  assar  pão  francês,  em 
alumínio,  encaixe  de  armário  em forno de 
padaria, tamanho: 70x58 cm, 5 tiras, para 25 
pães de 50g

Und 27 R$ 62,00 R$ 1.674,00

6 326589 Assadeira para assar pão doce, , com 58cm 
de  largura  e  67cm  de  comprimento,  com 
encaixe em armário e  forno de padaria  de 
diferentes marcas, peso 1,4 kg

Und 27 R$ 98,21 R$ 2.651,67

7 473455 Assadeira vidro retangular 5,3 l transparente. 
Referência: marca marinex ou superior

Und 27 R$ 84,00 R$ 2.268



8 285692 Assadeira vidro retangular 3,2 l transparente. 
Com tampa. Marca marinex ou superior

Und 24 R$ 58,90 R$ 1.413,6

9 465874 Assadeira: forma para pudim e torta 
alumínio, 26x36, peso 400g.

Und 18 R$ 46,00 R$ 828,00

10 290545 Avental  de  cozinha,  material  napa, 
reforçado. Comprimento:
140  cm,  largura  70  cm.  Com  cordões  de 
amarração e bolso. Cor: branca.

Und 90 R$ 34,38 R$ 3.094,2

11 440180 Bandeja,  material:  plástico,  tipo:  lisa, 
dimensões:  cerca  de  40  x  30  x  6  cm\, 
características adicionais :com divisão

Und 20 R$ 32,50 R$ 650,00

12 465988 Bombona branca, capacidade 50 litros, para 
acondicionamento  de  água  potável, 
material  polietileno resistente, com tampa, 
torneira e alças.

Und 35 R$ 230,00 R$ 8.050,00

13 307885 Borrifador,  material:  plástico,  tipo:  spray, 
contendo bico borrifador, aplicação: material 
de limpeza

Und 19 R$ 11,90 R$ 226,10

14 468507 Botijão térmico em aço inox, capacidade 9,5 
l,  para  líquidos  frios  e  quentes,  tempo  de 
conservação  da  temperatura  do  líquido 
quente/frio: minímo 8 horas. Feito em duas 
camadas  de  aço  inox  de  alta  qualidade, 
sendo  uma  externa  protegida  por  verniz  e 
outra interna com isolamento a vácuo. Com 
tampa removível,  boca  larga  e  interior  em 
aço inox, com superfície lisa. Com sistema 
de torneira, alças reforçadas e base com pé 
retrátil.

Und 27 R$ 332,00 R$ 8.964,00



15 365869 Caçarola n° 32 com tampa, diâmetro 32 cm, 
em alumínio, com tampa.

Und 16 R$ 135,00 R$ 2.160

16 357235 Caçarola n° 28 com tampa, diâmetro em 28 
cm em alumínio, com tampa

Und 16 R$ 81,52 R$ 1.304,32

17 222452 Caçarola, material: metal, tamanho: grande, 
capacidade: 40 a  60  l,  altura:  19  a  22  
cm,
espessura:  2,30  a  3  mm,  características 
adicionais: com alça(s)

Und 10 R$ 313,63 R$ 3.136,3

18 378079 Caixa  plástica,  material:  plástico 
reforçado,aplicação:  acondicionamento

de 
hortifrutigranjeiros,  cor:  branca,  tipo: 
vazada, monobloco, capacidade: 52 l

Und 80 R$ 63,36 R$ 5.068,8

19 348919 Caixa plástica 180 l, material: 
polipropileno, comprimento: 81
cm, largura: 50 cm, altura: 46 cm, cor: 
branca, características adicionais:com 
tampa, empilhável, capacidade: 180 l

Und 12 R$ 275,00 R$ 3.300,00

20 405854 Caixa  plástica,  material:  polipropileno  alta 
resistência, comprimento: 41 cm, largura: 55 
cm, altura: 78 cm, cor: branca, características

adicionais:  fechada, 
com encaixe para empilhamento, tipo: com 
tampa, capacidade: 130 l

Und 12 R$ 209,30 R$ 2.511,60

21 222091 Caixa  de  isopor  170 l: embalagem isopor, 
forma:  caixa  térmica,  capacidade:  170  l, 
comprimento: 880 mm, largura:
489 mm, altura: 418 mm,  espessura:  100 

Und 12 R$ 215,00 R$ 2.580,00



mm, características adicionais: com dreno e 
tampa, aplicação: embalagem alimentos

22 352594 Caixa térmica 50 l, material: termoplástico, 
capacidade:  50 l,  características adicionais: 
dupla  camada  pvc,  rodas,  alça, rodilhas, 
torneira

Und 12 R$ 369,00 R$ 4.428,00

23 312499 Caldeirão,  material:  alumínio,  tamanho 
médio, capacidade: 27 a 32 l, altura: 30 a 
34  cm,  espessura:  2  a  4  mm, 
características  adicionais:  com  tampas  e 
alças reforçadas, formato: cilíndrico

Und 10 R$ 248,30 R$ 2.483,00

24 395582 Canecão  de  alumínio,  caneca  de  metal, 
espessura de 3mm a  5mm, capacidade 
aproximada de
3 a 3,4 litros, uso copa e cozinha, cabo de 
braquelite, nº 18.

Und 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00

25 407136 Chaira (afiador de facas) 12 polegadas, 
cabo em polipropileno

Und 16 R$ 53,95 R$ 863,20

26 465861 Colher  sobremesa,  material corpo  aço 
inoxidável, material  cabo  aço  inoxidável, 
características  adicionais  lisa  e  polida; 
comprimento 18,7 cm e espessura 3 mm.

Und 800 R$ 2,95 R$ 2.360,00

27 337384 Colher,  material  corpo:  aço  inoxidável, 
material  cabo:  aço  inoxidável,  aplicação: 
sopa, características adicionais: lisa e polida 
com 1,50 mm de espessura

Und 1200 R$ 2,85 R$ 3.420,00

28 240322 Colher para  arroz.  Características
adicionais:  fabricada em aço 

inox  304  ou  430,  estrutura  inteira,  sem 

Und 30 R$ 27,91 R$ 837,30



emendas,  cabo  com  furo  para  pendurar. 
Dimensões mínimas: 30 cm (c) x 6 cm (l). 
Espessura  mínima  de  1,2  mm.  Marca  de 
referência:  tramontina.  Garantia mínima de 
03 meses.

29 379339 Colher  de  chá,  em  aço  inoxidável  aisi 
304, características adicionais:  estrutura 
inteiriça, sem emendas, comprimento: 12 cm

und 1100 R$ 3,13 R$ 3.443,00

30 340652 Colher  para  caldeirão/  cozinha  industrial, 
corpo  e  cabo  em  aço  inoxidável, 
comprimento a 60 cm ou mais.

und 15 R$ 155,00 R$ 2.325,00

31 339943 Concha  de  feijão,  material corpo:  aço 
inoxidável,  material  cabo:  aço  inoxidável, 
uso: feijão, diâmetro: 13 cm

Und 24 R$ 17,82 R$ 427,68

32 393858 Copo  de  vidro,  capacidade:  300  ml, 
diâmetro  boca:  65  mm, altura: 130 mm, 
cor: incolor,  tipo  uso:  água, 
suco,refrigerante, apresentação:  superfície  
lisa  e parede grossa, transmitância: 
transparente.

Und 1100 R$ 8,82 R$ 9.702,00

33 357211 Cortador de pizza com proteção,  disco em 
aço inox, cabo em policarbonato, dimensões 
médias de 23 de comprimento e lâmina com 
10 cm de diâmetro.

Und 14 R$ 18,90 R$ 264,6

34 486811 Cuba gastronômica cozinha 530x325mm gn 
1/1-200mm com tampa

Und 32 R$ 206,24 R$ 6.599,68

35 331212 Cutelo,  material  lâmina  aço  inoxidável, 
material  cabo  polipropileno,  comprimento Und

15 R$ 33,80 R$ 507,00



lâmina 6 pol, características adicionais cabo 
atóxico, com ação antimicrobiana

36 454211 Espátula  de  silicone:  material:  silicone, 
comprimento:  29  cm,  aplicação:  cozinha, 
panificação

Und 12 R$ 18,79 R$ 225,48

37 485585 Escumadeira  grande  em  alumínio  com 
gancho.  Com  cabo  largo  achatado. 
Diâmetro:  12,5  cm;  medida  total:  53  cm; 
medidas do cabo: comprimento:
45 cm; largura maior (base): 4cm; largura 
menor  (fim  do cabo)  1,5cm.  Prazo  de 
entrega 30 dias úteis.

Und 30 R$ 29,57 R$ 887,10

38 366224 Estrado  modular,  material:  polietileno  alta 
densidade, comprimento: 50 cm, largura: 50 
cm, altura: 5 cm, capacidade carga: 20 t/m², 
características adicionais: com encaixe

Und 130 R$ 29,70 R$ 3.861,00

39 334673 Faca,  material  lâmina:  aço  inoxidável, 
material  cabo:  plástico,  tamanho:10  pol, 
aplicação: cortar carne, cor cabo: branca

Und 25 R$ 32,90 R$ 822,50

40 270149 Faca  de  mesa:  material:  aço  inoxidável, 
medidas: 212x19x3 mm, peso mínimo 43g.

Und 1200 R$ 3,00 R$ 3.600

41 397172 Forma  redonda  -  fundo  removível  - 
antiaderente. Feita em aço carbono revestido 
de  material  antiaderente,  com  fundo 
removível, aro regulável e com diâmetro de 
24cm

Und 12 R$ 39,00 R$ 468,00

42 442943 Frigideira de ferro fundido 46 cm 
diâmetro, antiaderente

Und 12 R$ 263,00 R$ 3.156



43 372025 Galheteiro metal, material: aço inoxidável, 
formato: redondo, Componentes: azeiteiro, 
pimenteiro, saleiro, vinagreiro, 
características adicionais: corpos vidro, 
tampa aço inox, diâmetro: 12 cm, altura: 19 
cm

Und 44 R$ 82,80 R$ 3.643,2

44 437871 Garfo  de  mesa  em  aço  inox,  medindo 
19,2cm  de  comprimento;  modelo  de 
referência  cosmos  (ref.  63950
/020), peso aproximadamente 60g

Und 1200 R$ 3,00 R$ 3.600

45 335114 Garfo de sobremesa, material: aço 
inoxidável.

Und 600 R$ 2,6696 R$ 1.601,76

46 424325 Garfo  para  assado,  material  corpo  aço 
inoxidável, comprimento 50 cm, similar.

Und 14 R$ 33,0840 R$ 463,1760

47 468441 Garrafa  térmica  2,2l,  material:  aço 
inoxidável,  capacidade:  2,20  l, 
características  adicionais:  ampola  em  aço 
inoxidável, inquebrável.

Und 40 R$ 220,00 R$ 8.800,00

48 455619 Garrafa térmica inox 1 L, corpo em aço
inox lixo, com acabamento de 

Polipropileno, tampa plástica de rosquear com 
gatilho.

Und 14 R$ 121,55 R$ 1.701,7

49 419321 Jarra vidro com tampa, com capacidade 
para 2 l.

Und 40 R$ 53,80 R$ 2.152,00

50 232590 Jarra,  material:  aço inoxidável,  capacidade: 
2  l,  modelo:  com  tampa  e  aparador  para 
gelo, aplicação: água/suco

Und 40 R$ 96,25 R$ 3.850,00

51 296034 Lixeira,  material:  aço  inoxidável, Und 14 R$ 920,00 R$ 12.880,00



capacidade: 100 l, tipo: fechada com tampa, 
diâmetro:  45  cm,  altura:  68  cm, 
características adicionais:  dobradiça, 
haste e pedal, acionamento tampa por pé.

52 421724 Panela pressão\, material: alumínio polido\, 
capacidade:20  l\,  características  adicionais: 
tampa com sistema de fechamento externo

Und 08 R$ 620,00 R$ 4.960,00

53 283682 Pano prato, material: algodão, comprimento: 
70  cm,  largura:  45  cm,  cor:  diversas 
(estampado)

Und 180 R$ 4,69 R$ 844,2

54 431280 Pedra de afiar de cerâmica, dupla face, com 
dois estágios de afiação

Und 12 R$ 88,49 R$ 1.061,88

55 609390 Pegador  de  alimentos,  aplicação  salada, 
material  resistente  totalmente  em  aço 
inoxidável,  características  adicionais  cabo 
medindo aproximadamente  35  cm,  modelo 
de  referência  utility  da  tramontina,  ou 
equivalente técnico.

Und 48 R$ 18,90 R$ 907,2

56 318084 Peneira de aço inox, 9x18x37 (axlxp) peso 
150g

Und 12 R$ 13,79 R$ 165,5760

57
242638 Prato  porcelana,  aplicação:  refeição, 

formato: circular, cor: branca, tipo: raso
Und 1100 R$ 21,00 R$ 23.100

58 264546 Prato  sobremesa,  material:  porcelana, 
aplicação: sobremesa, diâmetro: 19 cm.

Und 1100 R$ 6,97 R$ 7.667,00

59 300034 Pote  alimentos,  material:  polietileno 
atóxico, capacidade:
100  ml,  características  adicionais: 

Caixa 
c/ 100

76 R$ 16,98 R$ 1.290,48



descartável com tampa

60 450733 Ramequim,  em  porcelana  10x5cm,  (ref. 
17017-0) similar a marca pozzani

Und 600 R$ 9,43 R$ 5.658,00

61 357253 Rolo  de  massa:  material:  todo em  aço 
inoxidável, tamanho 40 cm

Und 10 R$ 72,34 R$ 723,4

62 369270 Luva em malha de aço 5 dedos com tira de 
aço  inoxidável  com  tratamento 
antimicrobiano.  Fixação da luva por  fivela 
metálica 100% inox patenteada que permite 
a  fixação  ideal  sem  perder  a  propriedade 
higiênica.  Luva  com  formato  anatômico, 
fixação sintética.
Deve-se adaptar perfeitamente a mão e ser 
ambidestra. Resistente a corte e perfurações. 
Tamanhos p, m, g e gg.v

Und 24 R$ 271,96 R$ 6.527,04

63 319163 Flanela,  material:  100%  algodão, 
comprimento:  40  cm,  largura:  30  cm,  cor: 
laranja

Und 300 R$ 3,20 R$ 960,00

64 437563 Registro  de  gás,  conjunto registro  e 
mangueira  de  gás  de  cozinha,  aplicação: 
universal

Und 16 R$ 66,67 R$ 1.066,72

65 441333
Tábua  de  corte  em  polietileno  branca, 
atóxica,  medidas  aproximadas:  120  x  45 
x1,5 cm

Und 16 R$ 123,14 R$ 1.970,24

66 465892 Taça  de  sobremesa:  taça  de  sobremesa, 
material aço inoxidável, 200 ml

Und 640 R$ 9,20 R$ 5.888,00

67 243010 Taça,  material:  vidro  transparente incolor, 
altura: 16,10  cm,  diâmetro:  7,30  cm, 

Und 500 R$ 9,72 R$ 4.860,00



capacidade: 300 ml, uso: água

68 220126 Xícara, material: porcelana, tipo: chá,  cor:  
branca,  capacidade:
200 ml, características 
adicionais: com pires

Und 800 R$ 22,75 R$ 18.200,00

69 428157 Toalha de mesa redonda, cores variadas de 
acordo  com  requisitante,  100%  
poliéster
diâmetro: 270 cm

Und 80 R$ 83,25 R$ 6.660,00

70 468421 Toalha  mesa,  material:  ráfia,  formato: 
quadrada,  comprimento:  1,40  m,  largura: 
1,40  m,  características  adicionais:  tipo 
cobre mancha, cor: conforme solicitação da 
contratante

Und 80 R$ 46,80 R$ 3.744,00

71 614124 Calça  uniforme  masculino,  oxford/sarja, 
modelo social, cor preta, tamanho a cargo do 
requisitante

Und 80 R$ 91,00 R$ 7.280,00

72 379953 Calça para cozinha industrial material: brim, 
modelo: unissex, quantidade bolsos: 4, tipo 
bolso:
2  frontais  e  2  traseiros,  cor:  branca, 
tamanho:  sob  medida,  características

adicionais:  conforme 
modelo

Und 120 R$ 38,00 R$ 4.560,00

73 235368
Camisa  de  garçon,  material  tricolini,  tipo 
garçom,  modelo  manga  longa,  tipo  gola 
retilínea,  tipo  peitilho  fechamento  com 
botão,  acabamento  lebaron manga  punhos 
com  botões,  cor  branca,  características 

Und 80 R$ 65,00 R$ 5.200,00



adicionais  com  pala  detalhada  e 
arredondada  na  frente,  tamanho:  conforme 
solicitado pelo contratante.

74 462229
Uniforme  Profissional  Componentes: 
Dolmã, Tamanho: Sob Medida, Cor: Branco, 
Material: Tecido, Características Adicionais: 
Com Viés E Botões Brancos, Aplicação: Uso 
De Cozinheiro

Und 80 R$ 126,00 R$ 10.080,00

75
280223 Cinta  elástica,  material:  elástico  resistente, 

tipo:  lombar, tamanho:  g,  características 
adicionais:  lavável,  tipo fechamento:  fecho 
em velcro

Und 06 R$ 34,80 R$ 208,80

76
444081 Luva  segurança,  material:  algodão, 

aplicação:  segurança  e  proteção 
individual,
características  adicionais:  resistente  a 
temperatura  até 300ºc,  reforço  externo, 
comprimento: 35 cm, forma: mão de gato, 
largura: 20 cm, tipo: anatômica

Par 19 R$ 56,00 R$ 1.064,00

77
234465 Bota  segurança,  material:  pvc  -  cloreto  de 

polivinila,  material  sola:  borracha 
antiderrapante, cor:  branca,  tamanho:  a 
cargo do requisitante, tipo cano: longo, tipo 
uso: serviços gerais

Par 100 R$ 37,02 R$ 3.702,00

78
441490 Molheira  Material:  Aço  Inoxidável  , 

Capacidade:  180  ML,  Formato:  Oval  , 
Und 18 R$ 53,83 R$ 968,94



Características  Adicionais:  Com 
Tampa/Com Conha E Com Prato.

79
616932 Batedor Manual Material: Aço Inoxidável , 

Aplicação: Cozinha
,  Comprimento:  36  CM,  Características 
Adicionais: Cabo Em Aço Inoxidável

Und 20 28,16 R$ 563,2

80
468432 Prato  Material:  Alumínio  ,  Características 

Adicionais:  Giratório,  Tipo  Bailarina  , 
Diâmetro: 30 C

Und 18 R$ 171,5745 R$ 3.088,3410

81
481564 Funil  Material:  Aço  Inoxidável  , 

Capacidade:  2000  ML,  Características 
Adicionais: Com Alça Lateral

Und 15 R$ 189,50 R$ 2.842,5

82
465669 Concha Material Corpo: Alumínio , Material 

Cabo:  Alumínio  ,  Comprimento:  18  CM, 
Características Adicionais: Tipo Pegador De 
Sorvete

Und 15 R$ 40,58 R$ 608,7

83
473455 Travessa Material: Vidro Refratário ,  Tipo: 

Fundo,  Formato:  Retangular  ,  Aplicação: 
Servir Alimentos

Und 120 R$ 31,0467 R$ 3.725,6040

84
441362 Fogareiro  Material:  Aço  Inoxidável  , 

Aplicação:  Sistema  De  Aquecimento 
Rechaud  ,  Capacidade  Reservatório:  200 
ML, Características Adicionais:  Queimador 
Com Regulador De Chamas E Tampa

Und 55 R$ 359,09 R$ 19.749,95



1.2 Local de entrega dos materiais ou prestação dos serviços:

Órgão:13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 5001 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT
Telefone: (65) 3363-4834
Horário de entrega do material ou prestação do serviço: Segunda a quinta das 9h às 16:00h e sexta das 8h às 11:30h.

Órgão: 44° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
Endereço: Av. Jose Monteiro de Figueiredo, 177 - Duque de Caxias, Cuiabá – MT
Telefone: (65) 3623-4044
Horário de entrega do material ou prestação do serviço: Segunda a quinta das 9h às 16:00h e sexta das 8h às 11:30h.

2. Justificativa para inclusão da 13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA- UG 160158 como Órgão Participante:

O Comando da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada (13ª Bda Inf Mtz) e suas Organizações Militares Vinculadas (44° BI Mtz, PMGu, 13° Pel 
PE, 13° Pel Comunicações e Cia Comando) apresentam a seguinte justificativa para a solicitação de inclusão como Unidade Gestora no pregão  
eletrônico conduzido pelo 58º Batalhão de Infantaria Motorizado (58º BI Mtz), referente à aquisição de material de consumo para o setor de  
aprovisionamento, em conformidade com as diretrizes do Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA):

1. Atendimento  às  Diretrizes  do  PASA
O Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA) visa assegurar padrões elevados de higiene, qualidade e eficiência no forneci -



mento de alimentação às tropas. A aquisição de materiais de consumo adequados e de qualidade para o setor de aprovisionamento é essenci -
al para atender às exigências estabelecidas, garantindo segurança alimentar e a saúde dos militares.

2. Suporte  às  Atividades  de  Aprovisionamento
O setor de aprovisionamento das unidades subordinadas à 13ª Bda Inf Mtz desempenha papel crucial na preparação e distribuição de refei -
ções diárias para o efetivo, além de atender demandas específicas durante operações, exercícios e missões. O fornecimento contínuo de ma-
terial de consumo, como itens de limpeza, embalagens, utensílios descartáveis e insumos relacionados, é indispensável para a eficiência e re -
gularidade dessas atividades.

3. Impacto  Direto  na  Moral  e  Prontidão  Operacional
A qualidade das refeições e a segurança alimentar têm impacto direto na saúde, bem-estar e moral da tropa. A disponibilidade de materiais  
de consumo adequados para o setor de aprovisionamento permite a execução de atividades de maneira eficiente, contribuindo para a pronti-
dão operacional e o cumprimento das missões atribuídas.

4. Eficiência  Administrativa  e  Racionalização  de  Recursos
A participação da 13ª Bda Inf Mtz no pregão eletrônico centralizado pelo 58º BI Mtz favorece a economia de escala e a simplificação de pro-
cessos administrativos, evitando a duplicação de esforços e promovendo a otimização dos recursos públicos. Este modelo de gestão integra-
da reforça a eficiência e a transparência no uso dos recursos da Administração Pública.

5. Relevância  Estratégica  e  Apoio  às  Missões  Institucionais
As unidades subordinadas à 13ª Bda Inf Mtz possuem papel estratégico na execução de missões operacionais e administrativas, bem como  
no atendimento de demandas logísticas e de apoio à população em situações emergenciais. O funcionamento adequado do setor de aprovisio-
namento é essencial para garantir a alimentação das tropas, contribuindo diretamente para a capacidade operacional da Brigada.

Dessa forma, a inclusão do Comando da 13ª Bda Inf Mtz e suas Organizações Militares Vinculadas no pregão eletrônico gerenciado pelo 58º BI Mtz 
é fundamental para garantir o suporte logístico, a qualidade no fornecimento de refeições e a manutenção da prontidão operacional das unidades, as-
segurando o cumprimento das missões institucionais e o bem-estar da tropa.

2.1. A 13ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA manifesta que aceita as condições contidas no Edital e Termo de Referência elaborados 
pelo 58° BI Mtz, Órgão Gerenciador do certame.

Cuiabá – MT, 22 de janeiro de 2025



ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Informo que esta Unidade Gestora tomou conhecimento do objeto e dos quantitativos da IRP n° 02/2025 da UG 160095, para Aquisição de 
material de consumo para o Setor de Aprovisionamento, e como Órgão Gerenciador, declaro estar de acordo com o documento referenciado e ci-
ente de toda a legislação pertinente.

  Autorizo a inclusão do  13ª  BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA como ÓRGÃO PARTICIPANTE na referida Intenção de 
Registro de Preços e determino a inclusão das quantidades solicitadas nos itens correspondentes no Termo de Referência, nos termos do Art. 86 da  
lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

Aragarças - GO, ____________ de janeiro de 2025.

HÉLIO RICARDO BEZERRA SAMPAIO – Ten Cel
Ordenador de Despesas do 58º BIMtz
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Estudo Técnico Preliminar 4812024

1. Informações Básicas

Númerc do processo: 6/,553.006747 12024-83

2. Descrição da necessidade

A aquisição de Matêrial de consumo para o Setor de Apmüsionamento do 18" Grupo de Anilharia de Campanha

destina-se a atender aos padrões do Pro$ama de Audiroria em Segurança Aümentar (PASA) da 9" Região Militar. A autorização

e a efetiva consolidação deste processo de aquisição é de suma importância pois se trata de itens que sâo de extrema valia para a

vida yegetativa do setor de AprovisioEamento da oM. Com esta licitação é esperado a melhor qualidade ao menor preço üsando

sempre a máxima eficiência do processo e o juflo uso do recurso púbhco, sempre segurnrio as normas e leis vigentes, de maneira

sansparcnte e ab€na, eliminando e impossibilitando quaisquer possibilidades de improbidade por ambas panes. Este processo

licitatório também tem por objetivo equipar este órgão com um processo de aqúsição para materiais desta espécie possibilitando

assim, seguir do modo previsto na Iegislação vigente, no qual esta u dade se compromete dar prioridade a utilização desta

licitação na aquisição dos itens que nesta requisiçâo estâo descítos. E por meio da licitação em questão seÍá viabiliz.ada a ampla

concorÉncia e fomentação da economia, contemplando os fomecedores cadastrados e habilitados nos sistemas do govemo, m
quais csúrão iiiôner-rs e elegíveÀ. Pdrd idnLo, viai:ilizar-se-á a uiili:oaçàu dr-r créüti, que a OM rectl-rerá no correnie ano dtsünadtt

a esse fim, conforme estudo e planejamento realizado previamente, seguindo todos trâmites e processos administÍaüvos à estes

devidos.

Quanto à efêtivação do Pregão Eletônico, o mesmo oconerá com base no planejamento realizãdo pelo 18" Grupo de

Ârtilhada de Campanha

Ponanto, justi cadamenre, opta-se por reairzar a licitação, valendo-se de Pregão Convencional, em úrtude do exato

enquaüamento legal e das necessidades do 18P Grupo de Artilharia de Campanha nos requisitos fundamentais para utilização

desse Sistema, atendendo, com isso, dos hincípios da Eficiência e da Economicidade.

3. Área requisitante

Árcrnrçru
Setor de Aproúsionamento

ftrnd.lrd
FII,IPE ALVES DE SOUSA _ 2" Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

os bens do objeto da licitação deveÍão seguir os seguintes critérios para entrega e aceitação

O prazo de müega dos bens é de 30 dias corridos, contados a panir do envio do empenho no e-mail cadasüado no

SICAF, ou outro e-mail indicado pela empresa, em remessa única nos segúntes endereços: 18o Grupo de Artilharia de

Uampanha - Endereço: iJR 364, km 2U2, Bairro v a Goúarl, Rondonópolis-M l', Ut P 7874b 0b0 - I eleÍone: (bb) J42J-2Í,0.

Os bens s€rão recebidos provisoriamente no prazo de até 7 (set€) dias útcis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento,

para efeito de posterior verificação de sua conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposü1.

Os hens serão recehidos defiritivamente no praTo de arÉ 7 (§rte) dlas lilels, contados do rerebimento Proüsório, após

a verificação da qualidade e quantidade do matedal e consequente aceitação mediante terÍDo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fjxado, reputar-se-á

como realizadâ, con$rmando-se o recebimmto definitivo no dia do esgotamento do Prazo,

1de15
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O recebiEento proüsório ou definitivo do objeto não exclü a responsabiüdade da contratada pelos prejuízos resúantes
da incorreta execução do contrato.

(k bens poderâo ser rejeitados, no todo ou êm pane, quando em desacordo com as especificaçôes constantes neste TeFno

de RefeÉncia e na proposta, devmdo s€r substituídos no prazo de 30 (üinta) dias, a coníar da norificação da conüaürda, às süas

ctsras, sem prcjuízo da aplicação das penalidades.

Quanto aos cítéúos de sustentabilidades

A CONTRÂTÂDA deverá atender, no que couber, aos critérios de susteÍrtabilidade ambiental preústos no hstrução
Normativa n"01, de 19.01.2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,

Orsamento e Gestão.

A contratada deverá dar prioridade nas aqüsições para materiais reciclados e recicláveis e bens compatíveis com
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis ( aniBo 7',XI, da Lei n' 12.305, de 2010 - Polirica Nacional de

Resíduos sólidos).

t exigido que os modelos dos bens fomecidos com classe de eficiência "A" m tuqueta Nacrona.l de Conservaçào de

Energia (ENCE) coDforme Progama Brasileirc de Edquetagem (PBE), esrejam em úgência ro peíodo de aquisição, Ílos temos
da lnstrução Nomativa SLTI n'2, de 04 de Juúo de 2014.

5. Levantamento de Mercado

No mercado, esses objetos tem propostas viáveis, devido a ser fomecida por um número de fomecedores que garantc a

panicipação de empresas e assim uma ampla e justa concofiência.

Foi realizáda a pesquisa de preço conforme InsEução Normativa N' 65, de 7 de julho de 2021, com auxílio do Painel de

Preços, SAG e por endereços elerônicos especializrdos, prcsenre nos autos.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisiçào dc Matcrial Pcrmancntc c dc consumo visa atcDdcr plancjamcnto do 18' Cr.rpo dc Ârtilhuia dc Campanha

7. Estimativa das Quanüdades a serem Contratadas

As quanüdades foram estabelecidas com base no estudo preliminar feito pelo setor interessado. Quanto à efetivação
do kegão Elet6nico, o mesmo ocorrerá com base no planejamento do 18' Gmpo de Anilhúa de Campanha.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo total estimado da presente contratação é de R$ 77.608,10 (cento e sessenta e três mil, tinta e quaho reais e dezoito

centavos

centavos) cujos os preços de pesqui§€s de mercado foram realizidas no SAG, Painel de Prêtos e endereços eletrônicos, conforme
tabela a seguir:

ItcE CATMAT Esp€cificação do Eat€rial Und Qtd Preço rcÍeÉncia
Valor
total Gr$)

18' cAC
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Ri§ 14,13 R$ 70,65Abridor, inaterial; aço lnoxldável,
características adiclonais: uso lata,
comprimcnto: 30 cm

R.$ 9es0Und 5 RrS 18,50

Accndcdor fogâo, matrrial cabo:
plástico, tipo: Eanual, Eatcrial:
plásdco,caractcrÍstlcas adicionais:
recaEesável coltr isq[eiro

2 i135656

R§ 259,70l0 R$ 25,97Und40:t687

Açucarciro de vidro 350 ml,
material: üdro, capacidadc: 350 ml,
características adicionais: cotD

tampa dosadora tm aço inoxidávcl

3

R$ 628,7010 Rr§ 62,87Und

Açucareiro, marerlal aço inoxidáv€I,

capacidade: 500 g, características

adicionais: com tampa e colher em

aço inoxidável

4 218746

R$ 7,t4,00t2 R$ 62,00UEd

Assadelra para assar pão franc§
em alumínlo, encaixe dc armárlo em

forno dc padaria, tamanho: 70x58

cm, 5 tiras, para 25 pã€s dr í)t
5 46 90

Rj§ 1.Í78,52Ri§ 9821Und t2

Assadeira para assar pão doce, ,
com 58cm de largura e 67cm de

comp mento, com rncaixe em

armárlo c forno de padarla de

diÍercnten marcaq pc§o 1,4 kÉ

6 326589

RrS M,00 RS r.008,00Und t2
Assadrira üdro retangular 5,3 I

úansparcnte. RcÍcrência: marca

marincr ou suptrior
7 473ils5

R$ 706,80R$ 58,90Und t2
Assadelra üdro retangular 3,2 I
tratrsparcntc. com ta[pa. Marca
marinex ou superior

I 285692

R§ 46,00 n$ 368,00Und IAssadcira: ÍoÍma para pudim e

torta alumíoio, 26ú6, peso ,f00&I 1í5871

R$ 1.031,/0R$ 3,138Und 30

Âvcntal de cozinha, mat.rial napa,

r€for[ado. Comprimcnto:

140 cE, largura 70 cm. Com
cordõcs de amarração e bolso. cor:
branca-

t0 2SO545

3 rie 15
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R$ 32,50 RS 32s,00
BandeJa, maacrlal: plástlco, tipo:
llsa, dimenúes: ccrca d lo x 30 x
cml caractcrísticas adicionais :com
divisão

R$ 230,00 R$ 2.300,00fhd 1012 455988

Bombona bratrca, capacidad. 50

litros, para acondlclonamento de

água porávcl, material poli?tilcno
resistente, com tampa, tornelra e

alças.

R$ 47,G0Und 4 Rr§ 11,90
Borrifador, Earerial: plástico, tipo:
spray, contcndo bico borrifador,
aplicação: matcrial d€ llmp€za

13 :xt7885

R$ 3.984,00R$ 332,00Und t2

I

Botiião térmico em aco inox,l
capacidade 95 l, para líquidos Íriosl
c quentcs, tcmpo dc conscrvação da]

temperatura rto líquido qumte/ftio:]
minimo I horas. FGito em duas

camadas dt aço inox de alta
qualldade, sendo uma €xterna
protegida por vcrniz e ouEa lnterna
con isolamento a vácuo. Com

tampa remoúvel, boca larga e

interior em aço inox, com supcíície
lisa. Com sistema dr torneira, alças

rdorçadas c basc com pé rctrátil.

t4 468507

R.$ 135,00 R$ 810,00Und 6365869

Caçarola no 32 com tampa,
diâm€tÍo 32 cm, cm alumínio, com

aampa.

15

RI!.189,126 Rr$ 8rÉ2Und
Caçarola no 28 com lampa,
üâmcuo em 28 cm cm alumínio,
com tampa

l6 3572Ss

RS 627"262 R§ 313,63Undl7 222452

Caçarola, matcrial: mctal, tamanho:
grandc, capacidadr: 40 a 60 l,
altura: 19 a 22 cm,

espessura:2,30a388,
caracterígticas adicionais: coB âIça

(s)

R$ 2.534y'04 Rt§ 6336

Caixa plástica, matcrial: plásüco

refoÍçado,aplicação:
acondi cio nametrto de

honifrutigranjeiros, cor: branca,
tipo: vazada, monobloco,
capacldadc: 52 I

Undr8 378079

.i r.le 15
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19 348!119

Calxa plástica 1801, matcrlal:
polipropllcno, comprimeflo: 81

@, largura: 50 @, altura: ,16 <rr!
cor: branca, caractcrísticas
adicioralE:com tampa, empilháYel,

capacidade: 180 I

Und 6

Estudo Técnico Preliminar 48/2024

R$ 275,00 R$ 1.650,00

6 RS 209,30 R§ 1.255,m

Caixa plástica, material:
polipropileoo alta rcsistência,
comprimento: 41 cm, largura: 55

cm, altura: 78 cm, cor: branca,
caracteísücas adicionaio: fechada,

com cncaixe pôra cmpilhaDcnto,
tipo: com tampa, capacidade: 130 |

Und20 illls854

R$ 21s,00 R$ 860 00Und 4

Caixa de isopor 170 l: cEbalageE
lsopor, forma: caixa térmica,
capacidade: 170 l, comprimeuto:
880 E.tn, lartura:

489 mm, alturà: 418 rDnr, Gpcssnra:
100 mm, ceracr.rírticas adicionais:
com drcno e tEmpa, aplicação:
cmbala8lm alimcmoâ

2t 222@t

R$ 369,00 R3 1.476,mUnd 4

caixa térmlca 50 l, materlal:
tcrmoplástico, capôcidade: 50 l,
caractlrísücas adicionai6: dupla
camada pvc, rodas, alçr, rodilhas,
toriÊira

22 352S94

Rt 2,18,311 R$ 9!13,20Und 4

Caldeirão, matcrial: aluminio,
tamanho Eé(üo, capacidadc: 27 a 32

l, altura: 30 a 34 cm, eqressura: 2 a

4 E!m, caracteristicas adi(ionais:
coln tampas e alça§ rcforçadas,
forEâto: dlfudrico

23 31249t1

R$ s0400Und I R$ 63,00

Canecão dc alumlnio, caneca de

metal, espessurà de 3mm â Smmr

capacidadc aproximada dc

3 a 3,4 litros, uso copa e cozinha,
cabo d. braqudiE, n' 18,

u 395582

R§ 323,70Und 6 Rrs 53,95Chaira (aÍIador dc Íaca§) 12

pole8adas cabo cm polipropileno25 lo71:t6

0 R$ 2,95 Rt 0,00

Colh.r sobrcmesa, mat.rial corpo
aço inoxidável, tEatcrial cabo aço

inoxidávd, caracterGticas adicionaic
lisa e polida; comprimento 18,7 (m e

e§Pc§§ura 3 mm.

Und21) 4ti5&

de 1
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caracteísticas adicionais: liga
poüda com 1,s(, Em dr c+csqrra

Cutrlo, material lâmina
inoxidávrl, material cab
polipropiletro, coupriEento
6 pol, .aracrerbticas sdtdomis

Esürdo Téflrco Preliminar il8r,024

Ril 338,00

Colhcr, matcrial corpo: aço

inoxidávd, matcrial cabo: aço

inoxidável, aplicação: sopa, Rrt 2,85 R$ 0,00L'ud 0237384

Rrl 27,91 R$ 418,65Und 1524322

Colhcr para aroz Cara«eríoticas
adicionais: Íabricada ÊIn aço i.trox

304 ou l[10, estrutura irÍeira, scm

cmendas, cabo com furo para
prndurar. Dimcnsõcs mínimas: 30

cm (c) x 6 cm 0). Espessura mínlma
de 1,2 mln. Marca dc refcrência:
tramontina. Gara ia rtríniDa dc 03

me8e5.

2A

R$ 3,13 R$ 0,00und 0379339

Colhcr dc úí am eço inoxidável
aisi 3íM, carocteríeticas adicíonai§:
.srurura lntclriça, srtn cmendas,

comprimemo: 12 cm

29

R§ 155,00 R$ 25,00und 5

Colher para caldeüão/ cozinha

hdustrial, corpo e cabo cm aço

hoúdável, compriEcDto a ô0 ot ou

mais,

30 :t4tt652

R$ 213O4Rrs 17,82Und t2

Concha de Ícljão, material corpo:
aço itroxidável, matcrial cabo: aço

itroxidávcl, uso: teijão, diâEetro: 13
qll

31 3:t9943

R$ 8,82 Rr$ 0,00Uud 0

Copo de üdro, capacidada: 300 ml,
dlâmctro boca: 65 mm, altura: 130

mm, cor: hcolor, dpo uso: água,

suco,rcÍrigerante, apresentação:
*rpcúicic lisa c parcdc grorsa,

üan$ritâDcia: rrarspar,Ctrtc.

32 39it858

R$ 37,mUnd
., Rt 18,m

CortadoÍ de plzra com protcçáo,

dlsco em aço inox, cabo em
pollcarbonato, dimensões médlas dc

23 de comprimcnto e lâmina com l0
cm de diâmcaro.

:xl 357211

ns 0,00Und 0 R$ 206,24
Cuba gastronômica cozinha
530x325mm gn l/l-200mm com

tampa
v ,$6811

35 3:u212

atóxlco, com ação andmlcrobiana

Und
10 RrS33,m

6de15
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36 4 2tt
Espátula d. siliconc: matcrial:
§iliconc, comprimento: 29 cm,
aplicação: cozinha, paniff cação

Und 6 RS 18,79 R$ 112,74

37 485585

Erumadclra grandc em alumÍnio
corn gancho. Com cabo largo
achatado. DiârDetror 12,S cm;
medida total: 53 cm; medidas do
cabo: coEprimento:

45 cm; largura Eaior Oas€): 4cm;
largura mcnor (fim do cabo) 1,5cm.

Prazo dc cDtrtla :lo üas úlci§

Urd 0 RrS 2957 R$ 0,m

:t8 3ffi2u

Estrado modular, Eatlrial:
polietilcuo alta densidadc,
comprimctrto: S0 crl|, largura: 50

cE, altura: S rm, capacidadc carga:
20 thr, cara(Íerísticas adicionais:

com cncaixc

Und 80 R$ 29,70 R$ 2.376,00

39 ,il/673

Faca, matcria.l lâmina: aço

inoíd;ívd, Eaterial cabo: pliástico,

tâmanho:to pol, apliração: cortar
carne, cor cabo: branca

Und l0 R$ 32,90 R$ 329,00

4 270149

Faca de m€sa: matcrlal: aço

horidávcl, mcdidas: 212x19x3 mn,
pc6o mínimo ,139.

Und 0 Rrl 3,00 Rrt 0,00

4t 397172

Forma rcdonda - fundo rtmovÍvd -

artiadcrcEte. Fcita cm aço carbono
rcvesddo dc mat€rlal andadúcnle,
com lundo rtmovÍvel, aro regulável

c com diâmcrro dc 2,km

Und 6 R$ 39,00 R$ 234,00

12 rl42ll43
FriBidcira dc Ícrro ftmdido 46 cm
diiimÚo, autiadcrcntc

Und 1 R$ 263,00 R$ l.0sz00

,(| 372025

Galhetciro mctal, materlal: aço

inoÉdáYcl, formato: radondo,
Compoll€ntes: azciteiro, pimmteiro,
aaleiro, vinagrtiro, caractcrírüca!
adicionais: corpc Yidro, taEpa aço

irlo)q ü&uêtror 12 cD, altura: l9 cür

Und 24 R$ 82,80 R$ 1.987,20

u ainaTt

Garfo dc mGsa em aço lnox,
mcdindo 19,2cm de comprimento;
modelo de reÍerência cosmos (ref.
639í'

/020), peso aproximadam(Íltc 609

Und 0 R$ 3,00 Rr§ 0,00

7de15
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45 3:t5lt4
Garfo de sobnrnea, rDatrrial: aço

inoxidiávrL
Und 0

Esd.-raúr ffiiE{rn:aa

R$ 2,67 R$ 0,m

il6 424325
Garfo para a§sado, material corpo
aço iroxidávd, compÍimctrto íl cÍr,
simil,ar.

6Und Rr$ 33,08 Rt 1!18J0

carrafa ténnica 2,4, materiôl: aço

inoxidávcl, capacidadc: 2,20 l,
caractcrísticas adicioneis: ampola
cm aço inoíüiLvd, inquebrável

Und l5 Rrl 220,00 R$ 3.300,ü)1? 468411

R$ 72930Und 6 R$ Ul,ss4 ,í55619

GarraÍa tÉroira inox I L, ruqro rm
aço inox lixo, com acabamcnto de

Polipropiletro, taEpa pliística dr
rosquear com gaülho.

R$ s3,80 R$ 1.076,00
Jarrâ tidro corll ta[pa, cotrr

capacidade para 2 L
Und 20/(| 419321

R$ 96,25 Rs r,925,00Und 2050 232590

Jarra, material: aço inoxidável,
capacidadc: 2I, modclo: co tampa
e aparador para gelo, aplicação:

água/srco

Rrl 920,00 R5 5520,00

Lixeira, matcrlal: aço lnoxidável,
capacidadc: f00 L tipor Íecüada com
taEpa, diâEelro: 45 (D, altura: 68

cm, caract.rísticas adiciotrai§:
dobradiça, ha8t. e pedal,
acionametrto tanpa por pÉ.

Und 65l 2ffi34

R$ 620,00 R$ 1.240,mUnds2 42172L

Pancla prcssãol materlal: alumínlo
polido\, capacidade:20 l\,
características adicionai.6: tampa
com sistrma dc ÍCÍhamlnto qLmo

R$ 46!r,00Und 100 Rri 46953 283682

Pa.no pÍato, material: algodão,
coBprimento: 70 cm, lârgura: 45

oL cor: dvclsas (cstampado)

Und 6 Rrt 88,4!' R.S 53OB4,{1120O
Pedra dc afiar dc cerâmica, dupla
Íace, colrr dois cstágic de aliação

g

Und u RS 18,90 R$ 4s1606093!'0

Pcgador dt alinmtos, aplicação
salada, material rcsisterte
totalmc[te em aço lnoridáYcl,
caractcrísdcas adiclonais cabo
medindo aproximadamdte 35 cm,

modrlo dc reÍcrêDcia utility da
tramontlna, ou eqúvalcnlc térnico.

55
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56 318084
Pcneira dt aço lnox, 9xf8$7 (axlxp)
pGso l50g

Und 6

Esd. Trar! ÉiE iE lüra

Rrl 13/80 R$8278

R$ 738,84

RtS 21,00 Ris 0,00s7 24.26§
Prato porcelaua, aplicação: rcfeição,
formato: circular, cor: branca, üpo:
râso

Und 0

Prato sobremesa,
porcelana, aplicação:
diâmceo: 19 cm.

Und
matcrial:

sobrcmesa, 0 R$ 6,97 R$ 0,0058 264546

Caixa
c/ 100

:t6 RrS 16,98 R$ 611,28s9 3üXt34

Potc alimcntos, material: polletllcno
atóxlco, capacldade:

100 El, caractcrísúcas adicioneis:
dcs.artávd co]ll tampa

Und 200 Rt§ 9143 R$ 1.886,0060 /tS0Ulil
RatrrÊquinr, elu porceldia ll]xscür,
(rcf. 17017-0) similar a marca
pouani

Und 4 R$ 72,34 R$ 289,366l 357253
Rolo dr massa: material: todo em
aço inoxidávrl, tamenho 40 cm

R$ 1.Br,7GUnd 6 R$ 27r,9662 369270

Luva em malha dc aço 5 dedos com

tira de aço inoxidável com
lratameuto antimioobiano. Fixação
da luva por Íiv€la meüálica l00Yô

inox patcnttada quc pcrEite a

fixação idcal sem perder a
propri€dadc hi$ênica. Luva com
ÍonEato anatômico, Exação sintéúca-

Dwc-sc adaptar p.rf€itamcltc a

mão e scr ambidcstra. Rcsistente a

corte e pcrfuraçõca. Tamanhos p, m,
geg&v

R$ s76,00Und 180 Rri 3,2063 319163

Flanela, matcrial: 100% algodão,
compÍimento: ,10 cm, largura: 30

on, cor: laranja

Ri§ 616,67 RS,100,02
Rcgistro de gás, coEjunto registro e

mangueira de gás de cozlnha,
aplicação: universal

Und 664 437563

6 R$ r23,r4,|4lAll
Tábua de corte em polittilcno
branca, atórica, mcdidas
aproximadas: 120 x 45 x1,5 cm

Und65
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06 ,165892 Und 0

Esô IàitHirrEafrÀzl

R§ 9,20 RS 0,00Taça dc sobrcmcsa: taça
sobrcmca, matcrlal aço inoxi
30O ml

UniÍormc
componatrtcs:

proÍissional,
dolmã, ta-matrho:

0 R$ 9,72 R$ 0,0024i!010

Taça, rDatcrial: üdro traLryaroÍe
incolor, altura: 16,10 cm, diâmetro:
7,30 cm, capacidade: 300 ml, uso:

água

67

Rr$ 22,75 Rr§ 0,00

Xícara, rnatcrial: porcelana, tipo:
chá, cor: branca, capacidade:

200 Í, caractlrírticas adidonab:
com pires

Und 068 220126

R$ 3330,00Und 4 R$ 832s42457

Toalha de mesa redonda,
variadas de acordo
requi§trntc, 1000/6 poliéster

diiimrto: 270 m

cora§

coru
69

R$ rJTemUnd 4 R$ 4ô80

Toalha mesa, matcrial: ráÍia,
formato: quadrada, coEprimcrto:
1,40 m, largura: 1,40 m,
caractrÍftdca§ adlclonai8r tipo cobre
mancha, cor: conÍorme solicitação
da contratante

70 /l6/iízl

Rr§ 3.6411,00Und 4 Rs 9r,00
calça uEiÍorEe masculino, odord
/sarja, modelo social, cor prcta,
tamanho a cargo do rcquisitantr

7t Gt4t21

R$ 1.520,00Und 40 R$ 38,0{

Calça para cozinha industrial
mat rlal: brim, modclo: unisscx,
quantidade holsoc: 4, tipo bolso:

2 Írontais e 2 tÍasciros, cor: branca,
tamanho: sob medida,
caiacterísticas adicionais: conÍormc
modclo

72 37!tír53

Rl§ 2.600,m4t) R:§ 65,00

CaEisa d€ garçon, Eaterial
tricolini, tipo garçom, modclo
manga longa, tlpo Eola retilín€a,
tipo peitilho fechamento com botão,

acabamcnto lcbaron manga punho§

com botõcs, cor branca,
características adicionais com pala

detalhada c arredonüda na Írcnte,
rrmanho: conforuc solicitado pelo

coutlrabrte.

Und73 235368
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74 62229

corÍom. solicftado pdo co ratalte
(p,m, g ou gg), cor: branco,
trratcrial: t€cido, câracteústicas
ddiciondis: com viús e botões
brarcos, aplicação:

Fdrx.. Técrit PrtLTiE rEzaza

R]$ 126,00 R$ 5.U0,00Und q

uso de cozinhciro.

2 Rrt 34,80 R$ 69,60

Chta elástl(a, materlal: elástlco
rcsistente, tlpo: lombar, tamanho: &
caracierísticas adicionais: layávd,
tipo Íethamento: fccho em velcro

Und7S 2W223

R$ 22400Par 4 RrS 56,00

Luva scÍurança, matcÍial: algodão,
aplicação: segurança e proteção

lndMdual,

caracterísúcas aücionais: rcsirtrnt€
a teEpcratura até 300"c, reforço
externo, corDprfu[e[to: 35 cE,
forDa: Eão dc gato, largura: 20 cD,
tipo: anatômica

76 &{/Júl

RiS 1.851,0050 RS 37,02Parn 234465

Bota scguratrça, BatGrial: pvc -

cloreto de polivinila matcrial sola:

borraúa anúderrôpatrte, cor:
branca, tamatrho: a cargo do
rcquisitant., tipo cano: longo, tipo
uso: s€rviços Berai.s

RrS 53,83 R$ 161,49Und 3

Molheira Material: Aço Itroxidável ,

Capacidade: 180 ML, Formato:
Oval, Côractcrísticas Adicionais:
Com Tampa/Com Conha E Com
Prato.

7A 441,(t0

R$ 281,60l0 Rrl 28,16Und79 616932

Batcdor Manual Matcrial: Aço

Inoxidávcl , Aplicação: Cozinha

, comprirnê[to: 36

Características Adiclonais:
Em Aço Inoxidável

CM,
Cabo

Rrs r7r57 R§ sr472Und 3

Prato Material:
característicâs
Giratório, Tipo
üâmcro: 30 C

Aluminio
Adicionais:

Beilarina80 46tlil32

Rr§ 189,50 Rrt 94250Und s

Funil Matcrial: Aço Inoxidável 'Capacidadc: 2000 ML,
caÍactcísticas Âdicionais: Com
Alça Lateral

81 481564
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82 46S069 Und s

Estud. Taa.Ei. Hinihü4ürm4

R$ 10§8 R§ 20e90
Concha Matcúôl Corpo: Alumínlo ,
Material Cabo: Aluminio
comprimcnto: 18 CM,
caractErísticas ÁdicioDâi§: Tipo
Pcgador Dc sorv.tc

íl R$ 31,04 lrjs rss2!]383 47'víS

Trav€ssa Material: Via"ol
Rcftatário , Tipo: Futrdo, Formatorl
Retatrgular , Aplicação: Scrvirl
Alimentos 

I

Uod

R$ 0,mUnd 0 Rs 359,mu 44t§2

Fogar!fuo Mdcrial: Aço Iloxidávd
, Aplicação: sist€ma Dc
Aquecimcnto Rechaud , capacldade
Reservatório: 200 ML,
Características Adiclonais:
Qucinrador Com Rcgulador De

Chamas E Tampa

R$ 77.608,10Total esümado
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9. Justificaüva para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto deverá ser parcelado por ser téc'nica e economicameme viável, favorccendo assim a concorrência

10. Contratações Correlatas ey'ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlahs ey'ou interdependentes pala que o objetivo desta conEata§ão seja

atin8ido.

11. Alinhamento enEe a ContÍatação e o Planejarnento

Conforme o planejamento do 18" Grupo de Anilharia de Campanha

12. Resultados Pretendidos

Ben€fícios Diretos e Indiretos da Conuatação

B€nêficios Diretos:

Podem ser percebidos lxnefícios na economicidade uma vez que o procedrmento licitatóno pemite a contratação de

empresa especializada, com preso competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a proposta mais vantaiosa, com requisilos

mínimos previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre um padrão mínimo de qualidade, onde a maior vantagem

correspondente será a de meDor custo e maior beneficio para Administração Pública.

13 de lS
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BeneÍicim Indiretos:

A realização dê equisição de aparelhos, maquinários e utensílios de copa e cozinha rarão inúmeros berefícios pavg

a OrgaÍrizaçâo MiliEÍ, pÍoporcionando eficiência nos processos e no funcionamento do Setor de Aprovisionamento.

13. Proüdências a serem Adotadas

Medidas adotadas anteíor a aqüsição dos bens:

. organizição do espaço de almoxaífado e do espaço do Setor de Aprovisionamento para a guarda dos itens

t responsável adequado para o recebimento dos màteriais (equipe do Setor de Matefial)-

14. Possíveis lmpactos Ambientais

A aqúsição de material Permanente e de consumo podem gerar os se8úntes impactos ambientais:

embalagens mal descanadas: será adotado a separação do material em recicláveis ou nâo, e Íealizada a devida destinação

outros resíduos: uma maneira de sanar esse problema é apenas utilizar o que for estdtamente prcciso, pois des§€ modo se

eüta o desperdício de matedal e otimüa a economia em uma manutelção ou reparc

15. Declaração de Viabilidade

Esta eqüpe de planejamelto declara yiávcl estÀ conuatrção.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equrpe de planejameltto declara üávd esta corrrrataçào com base nesre Estudo Técrüco Preiimittar

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horáno ohcial de Brasilia e tundameruam-se no §3" do An.4'do Decreto n" i0.543,

de 13 de novembro de 2020.

wk
oGúlÚro 6r'..do diliulrEnt

aat 
^ftat 

oÊ aousa
o.r.: ts/o1/2025 lli55i2@!OO
vdiíitue m hnp3r/ .lrdãÍ.iri.aov bí

FILIPE ALVES DE SOUSA

Membro da comissão de contratação

HTLARTO PERETRA DA STLVA NETO
Membro da comissão de conlraGção
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lb 
Assinou el"tronicomente em 15/012025 às 17:26:42

YAN BARROS BEZERRA DE CARVALHO

Esô lc(r. Hni. aüã-za

P

g

Me[üro da comissão de contratrção

Assínou eletonicomente em 15/01/2025 às 17:24:52

DEIVII' NETO DE OLIVEIRA
Autotidade competente

Assinou eletrohicomente em 15/0U2025 às 11:47:52
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Estudo Técnico Preliminar 149/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64310.010996/2024-26

2. Descrição da necessidade

SRP para aquisição de material de consumo referentes ao PASA visando atender as necessidades do Setor de Aprovisionamento
da 13º Brigada de Infantaria Motorizada.

A 13ª Brigada de Infantaria Motorizada (Bda Inf Mtz) requer a aquisição de material de consumo referentes ao PASA para
atender às suas necessidades operacionais e administrativas, essenciais para garantir a eficácia das atividades da Brigada e
promover a manutenção da prontidão necessária para o desempenho das funções militares.

A aquisição desses Materiais de consumo é imprescindível para garantir os trabalhos adequados e o suporte necessário para o
cumprimento das atividades do Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada. Essa iniciativa assegura a
eficiência operacional e contribui para a manutenção da qualidade e segurança das operações militares, tornando a
implementação deste pregão uma medida essencial para atender as demandas da Brigada e assegurar sua prontidão e eficácia em
suas funções.

Neste sentido, torna-se necessário o processo licitatório referente a aquisição de materiais de consumo para atender também ao
Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA), mantendo, simultaneamente, os princípios da administração pública,
com o da legalidade, publicidade e principalmente o da eficiência.

Diante do exposto, justifico o registro de preços, objetivando a capacidade da OM em adquirir de forma eficaz os materiais de
consumo necessários para a rotina diária desta OM.

Normativos que disciplinam a pretendida aquisições:
Lei 14.133

3. Área requisitante

Área Requisitante

Auxiliar do Setor de Aprovisionamento

Responsável

Mariana Bogarim Ferreira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A pretendida aquisição são considerados bens comuns, por possuírem padrão de desempenho e qualidade definidos por meio de
especificações usuais no mercado e gerará uma Ata de Registro de preços com vigência de 12 (doze) meses.

O rol completo das obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE constarão no termo de referência.
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5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado através da ferramenta "PESQUISA DE PREÇOS" do Governo Federal, a fim de
identificar os valores praticados com a aquisição de materiais de consumo referentes ao PASA que atendessem às necessidades
da 13º Brigada de Infantaria Motorizada, o qual também serviu como base de estudos para a confecção do estudo técnico
preliminar e do termo de referência.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para atender às necessidades do Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada (Bda Inf
Mtz) envolve a realização de um pregão para a aquisição dos materiais de consumo diversos relacionados ao PASA, abrangendo
uma variedade de itens essenciais que garantirão a eficiência operacional e administrativa da unidade.

Em suma, a solução proposta não apenas visa suprir as necessidades imediatas da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada, mas
também garantir a sustentabilidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados, contribuindo para o fortalecimento das
capacidades operacionais e administrativas da unidade.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Nº ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Abridor, material: aço
inoxidável, características

adicionais: uso lata,0

0

1

2

15

comprimento: 30 cm

Acendedor fogão, material cabo:
plástico, tipo: manual, material:

plástico, características
adicionais: recarregável com

isqueiro

15

Açucareiro de vidro 350 ml,
material: vidro, capacidade: 350

ml, características adicionais:
com tampa dosadora em aço

inoxidável

0

0

0

3

4

5

50

35

27

Açucareiro, material aço
inoxidável, capacidade: 500 g,
características adicionais: com

tampa e colher em aço inoxidável

Assadeira para assar pão francês,
em alumínio, encaixe de armário
em forno de padaria, tamanho:
70x58 cm, 5 tiras, para 25 pães

de 50g

Assadeira para assar pão doce, ,
com 58cm de largura e 67cm de
comprimento, com encaixe em
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06 armário e forno de padaria de
diferentes marcas, peso 1,4 kg

27

Assadeira vidro retangular 5,3 l
transparente. Referência: marca

marinex ou superior07 27

Assadeira vidro retangular 3,2 l
transparente. Com tampa. Marca

marinex ou superior.
0

0

8

9

24

18Assadeira: forma para pudim e
torta alumínio, 26x36, peso 400g

Avental de cozinha, material
napa, reforçado. Comprimento:

140 cm, largura 70 cm. Com
cordões de amarração e bolso.

Cor: branca.

1

1

1

1

0

1

2

3

90

20

35

19

Bandeja, material: plástico, tipo:
lisa, dimensões: cerca de 40 x 30

x 6 cm\, características
adicionais :com divisão

Bombona branca, capacidade 50
litros, para acondicionamento de

água potável, material
polietileno resistente, com

tampa, torneira e alças.

Borrifador, material: plástico,
tipo: spray, contendo bico

borrifador, aplicação: material
de limpeza

Botijão térmico em aço inox,
capacidade 9,5 l, para líquidos

frios e quentes, tempo de
conservação da temperatura do
líquido quente/frio: minímo 8

horas. Feito em duas camadas de
aço inox de alta qualidade, sendo
uma externa protegida por verniz
e outra interna com isolamento a

vácuo. Com tampa removível,
boca larga e interior em aço

inox, com superfície lisa. Com
sistema de torneira, alças

14 27

reforçadas e base com pé retrátil
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Caçarola n° 32 com tampa,
diâmetro 32 cm, em alumínio,

com tampa.

1

1

5

6

16

Caçarola n° 28 com tampa,
diâmetro em 28 cm em alumínio,

com tampa
16

10

Caçarola, material: metal,
tamanho: grande, capacidade: 40

a 60 l, altura: 19 a 22 cm,
espessura: 2,30 a 3 mm,

características adicionais: com
alça(s)

17

Caixa plástica, material: plástico
reforçado, aplicação:
acondicionamento de

1

1

8

9

80

12

hortifrutigranjeiros, cor: branca,
tipo: vazada, monobloco,

capacidade: 52 l

Caixa plástica 180 l, material:
polipropileno, comprimento: 81
cm, largura: 50 cm, altura: 46

cm, cor: branca, características adicionais: com tampa,
empilhável, capacidade: 180 l

Caixa plástica, material:
polipropileno alta resistência,

comprimento: 41 cm, largura: 55
cm, altura: 78 cm, cor: branca,

características adicionais:
fechada, com encaixe para

empilhamento, tipo: com tampa,
capacidade: 130 l

20 12

Caixa de isopor 170 l:
embalagem isopor, forma: caixa

térmica, capacidade: 170 l,
comprimento: 880 mm, largura:

489 mm, altura: 418 mm,
espessura: 100 mm,

21 12

características adicionais: com
dreno e tampa, aplicação:

embalagem alimentos

Caixa térmica 50 l, material:
termoplástico, capacidade: 50 l,
características adicionais: dupla

camada pvc, rodas, alça,
22 12

rodilhas, torneira

Caldeirão, material: alumínio,
tamanho médio, capacidade: 27

a 32 l, altura: 30 a 34 cm,
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23 espessura: 2 a 4 mm,
características adicionais: com

tampas e alças reforçadas,
formato: cilíndrico

10

Canecão de alumínio, caneca de
metal, espessura de 3mm a

5mm, capacidade aproximada de
a 3,4 litros, uso copa e

cozinha, cabo de braquelite, nº
8.

2

2

2

4

5

6

20

16

3

1

Chaira (afiador de facas) 12
polegadas, cabo em polipropileno

Colher sobremesa, material
corpo aço inoxidável, material

cabo aço inoxidável,
800

características adicionais lisa e
polida; comprimento 18,7 cm e

espessura 3 mm.

Colher, material corpo: aço
inoxidável, material cabo: aço
inoxidável, aplicação: sopa,

características adicionais: lisa e
polida com 1,50 mm de

espessura

27 1200

Colher para arroz.
Características adicionais:

fabricada em aço inox 304 ou
430, estrutura inteira, sem

emendas, cabo com furo para
pendurar. Dimensões mínimas:

28 30

30 cm (c) x 6 cm (l). Espessura
mínima de 1,2 mm. Marca de

referência: tramontina. Garantia
mínima de 03 meses.

Colher de chá, em aço
inoxidável aisi 304,

2

3

9

0

características adicionais:
estrutura inteiriça, sem emendas,

comprimento: 12 cm

1.100

Colher para caldeirão/ cozinha
industrial, corpo e cabo em aço
inoxidável, comprimento a 60

cm ou mais.

15
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31 24
Concha de feijão, material

corpo: aço inoxidável, material
cabo: aço inoxidável, uso: feijão,

diâmetro: 13 cm

Copo de vidro, capacidade: 300
ml, diâmetro boca: 65 mm,

altura: 130 mm, cor: incolor,
32 1.100

tipo uso: água, suco,refrigerante,
apresentação: superfície lisa e parede grossa, transmitância:

transparente.

Cortador de pizza com proteção,
disco em aço inox, cabo em
policarbonato, dimensões

médias de 23 de comprimento e
lâmina com 10 cm de diâmetro.

3

3

3

4

14

32
Cuba gastronômica cozinha

530x325mm gn 1/1-200mm com
tampa

Cutelo, material lâmina aço
inoxidável, material cabo

polipropileno, comprimento
lâmina 6 pol, características
adicionais cabo atóxico, com

ação antimicrobiana

3

3

5

6

15

12
Espátula de silicone: material:
silicone, comprimento: 29 cm,
aplicação: cozinha, panificação

Escumadeira grande em
alumínio com gancho. Com cabo
largo achatado. Diâmetro: 12,5

cm; medida total: 53 cm;
37 medidas do cabo: comprimento: 30

45 cm; largura maior (base):
cm; largura menor (fim do

cabo) 1,5cm. Prazo de entrega
0 dias úteis.

4

3

Estrado modular, material:
polietileno alta densidade,

comprimento: 50 cm, largura: 50
cm, altura: 5 cm, capacidade
carga: 20 t/m², características

adicionais: com encaixe

3

3

8

9

130

Faca, material lâmina: aço
inoxidável, material cabo:
plástico, tamanho:10 pol,

aplicação: cortar carne, cor cabo:
branca

25
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Faca de mesa: material: aço
inoxidável, medidas: 212x19x3

mm, peso mínimo 43g.
40 1.200

Forma redonda - fundo
removível - antiaderente. Feita
em aço carbono revestido de

material antiaderente, com fundo
removível, aro regulável e com

diâmetro de 24cm

4

4

1

2

12

12
Frigideira de ferro fundido 46

cm diâmetro, antiaderente

Galheteiro metal, material: aço
inoxidável, formato: redondo,

Componentes: azeiteiro,
43 pimenteiro, saleiro, vinagreiro,

características adicionais: corpos
vidro, tampa aço inox, diâmetro:

44

12 cm, altura: 19 cm

Garfo de mesa em aço inox,
medindo 19,2cm de

comprimento; modelo de
referência cosmos (ref. 63950

44 1.200

/020), peso aproximadamente
60g

Garfo de sobremesa, material:
aço inoxidável.

4

4

5

6

600

14
Garfo para assado, material

corpo aço inoxidável,
comprimento 50 cm, similar.

Garrafa térmica 2,2l, material:
aço inoxidável, capacidade: 2,20

l, características adicionais:
ampola em aço inoxidável,

inquebrável

47 40

Garrafa térmica inox 1 L, corpo
em aço inox lixo, com acabamento de Polipropileno,

tampa plástica de rosquear com
gatilho.

4

4

8

9

14

40
Jarra vidro com tampa, com

capacidade para 2 l.

Jarra, material: aço inoxidável,
capacidade: 2 l, modelo: com
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50 tampa e aparador para gelo,
aplicação: água/suco

40

Lixeira, material: aço
inoxidável, capacidade: 100 l,

tipo: fechada com tampa,
diâmetro: 45 cm, altura: 68 cm,

características adicionais:
dobradiça, haste e pedal,

51 14

acionamento tampa por pé.

Panela pressão\, material:
alumínio polido\, capacidade:20

l\, características adicionais:
tampa com sistema de

52 08

fechamento externo

Pano prato, material: algodão,
comprimento: 70 cm, largura: 45

cm, cor: diversas (estampado)
5

5

3

4

180

12
Pedra de afiar de cerâmica,

dupla face, com dois estágios de
afiação

Pegador de alimentos, aplicação
salada, material resistente

totalmente em aço inoxidável,
características adicionais cabo
medindo aproximadamente 35

cm, modelo de referência utility
da tramontina, ou equivalente

técnico.

55 48

Peneira de aço inox, 9x18x37
(axlxp) peso 150g

5

5

6

7

12

Prato porcelana, aplicação:
refeição, formato: circular, cor:

branca, tipo: raso
1.100

Prato sobremesa, material:
porcelana, aplicação: sobremesa,

diâmetro: 19 cm.
5

5

8

9

1.100

Pote alimentos, material:
polietileno atóxico, capacidade:

100 ml, características
adicionais: descartável com

tampa

76
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6

6

0

1

Ramequim, em porcelana
0x5cm, (ref. 17017-0) similar a

marca pozzani

600
1

Rolo de massa: material: todo
em aço inoxidável, tamanho 40

cm
10

Luva em malha de aço 5 dedos
com tira de aço inoxidável com

tratamento antimicrobiano.
Fixação da luva por fivela

metálica 100% inox patenteada
que permite a fixação ideal sem
perder a propriedade higiênica.
Luva com formato anatômico,

fixação sintética.

62 24

Deve-se adaptar perfeitamente a
mão e ser ambidestra. Resistente
a corte e perfurações. Tamanhos

p, m, g e gg.v

Flanela, material: 100% algodão,
comprimento: 40 cm, largura: 30

cm, cor: laranja
6

6

6

6

3

4

5

6

300

16
Registro de gás, conjunto

registro e mangueira de gás de
cozinha, aplicação: universal

Tábua de corte em polietileno
branca, atóxica, medidas

aproximadas: 120 x 45 x1,5 cm
16

Taça de sobremesa: taça de
sobremesa, material aço

inoxidável, 200 ml
640

Taça, material: vidro
transparente incolor, altura:

6

6

6

7

8

9

500

800

80

16,10 cm, diâmetro: 7,30 cm,
capacidade: 300 ml, uso: água

Xícara, material: porcelana, tipo:
chá, cor: branca, capacidade:

200 ml, características
adicionais: com pires

Toalha de mesa redonda, cores
variadas de acordo com

requisitante, 100% poliéster
diâmetro: 270 cm
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Toalha mesa, material: ráfia,
formato: quadrada,

comprimento: 1,40 m, largura:
1,40 m, características

adicionais: tipo cobre mancha,
cor: conforme solicitação da

contratante

7

7

7

0

1

2

80

80

Calça uniforme masculino,
oxford/sarja, modelo social, cor

preta, tamanho a cargo do
requisitante

Calça para cozinha industrial
material: brim, modelo: unissex,
quantidade bolsos: 4, tipo bolso:

2 frontais e 2 traseiros, cor:
branca, tamanho: sob medida,

características adicionais:
conforme modelo

120

Camisa de garçon, material
tricolini, tipo garçom, modelo

manga longa, tipo gola retilínea,
tipo peitilho fechamento com
botão, acabamento lebaron

manga punhos com botões, cor
branca, características adicionais

com pala detalhada e

73 80

arredondada na frente, tamanho:
conforme solicitado pelo

contratante.

Uniforme profissional,
componentes: dolmã, tamanho:

conforme solicitado pelo
contratante (p,m, g ou gg), cor:

branco, material: tecido,
74 80

características adicionais: com
viés e botões brancos, aplicação:

uso de cozinheiro

Cinta elástica, material: elástico
resistente, tipo: lombar,

75 tamanho: g, características
adicionais: lavável, tipo

06

fechamento: fecho em velcro

Luva segurança, material:
algodão, aplicação: segurança e

proteção individual,
características adicionais:

resistente a temperatura até76 19
300ºc, reforço externo,
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comprimento: 35 cm, forma:
mão de gato, largura: 20 cm,

tipo: anatômica

Bota segurança, material: pvc -
cloreto de polivinila, material
sola: borracha antiderrapante,

cor: branca, tamanho: a cargo do
requisitante, tipo cano: longo,

tipo uso: serviços gerais

77 100

Molheira Material: Aço
Inoxidável , Capacidade: 180

ML, Formato: Oval ,
Características Adicionais: Com

Tampa/Com Conha E Com
Prato.

7

7

8

9

18

20

Batedor Manual Material: Aço
Inoxidável , Aplicação: Cozinha

, Comprimento: 36 CM,
Características Adicionais: Cabo

Em Aço Inoxidável

Prato Material: Alumínio ,
Características Adicionais:
Giratório, Tipo Bailarina ,

Diâmetro: 30 C

8

8

0

1

18

15

Funil Material: Aço Inoxidável ,
Capacidade: 2000 ML,

Características Adicionais: Com
Alça Lateral

Concha Material Corpo:
Alumínio , Material Cabo:

Alumínio , Comprimento: 18
CM, Características Adicionais:

Tipo Pegador De Sorvete

8

8

2

3

15

Travessa Material: Vidro
Refratário , Tipo: Fundo,

Formato: Retangular, Aplicação: Servir Alimentos
120

Fogareiro Material: Aço
Inoxidável , Aplicação: Sistema

De Aquecimento Rechaud ,
Capacidade Reservatório: 200

ML, Características Adicionais:
Queimador Com Regulador De

Chamas E Tampa

84 55
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 304.397,1370

8.1 Conforme previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, a pesquisa de preço foi
realizado através da ferramenta "PESQUISA DE PREÇOS" do Governo Federal. O custo estimado desta pretendida contratação
é de R$ 300.909,14

8.2 A presente contratação fundamenta-se nas diretrizes estabelecidas pelo Comando Logísticos do Exército, conforme
comunicado por meio de Plano de Descentralização de Recursos Logísticos (PDR Log 2025). Este plano visa otimizar a alocação
de recursos financeiros para as organizações militares, permitindo que as unidades iniciem suas fases internas dos processos
licitatórios já em 2024.

8
7

.3 No caso específico da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada, está previsto para o Setor de Aprovisionamento o valor de R$
6.350,00 para ser empenhados na aquisição de materiais de consumo relacionados ao PASA, recursos estes que serão essenciais

para atender às demandas operacionais e logísticas da Brigada. Dessa forma, a contratação em questão se justifica pela
necessidade de atender às diretrizes estabelecidas pelo PDR Log 2025 e pela responsabilidade em utilizar os recursos públicos de
forma eficaz, promovendo a melhoria contínua das capacidades logísticas da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há justifica para o parcelamento, já que se trata de Aquisição de materiais de consumo referentes ao PASA.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de serem feitas quaisquer outras contratações correlatas e/ou independentes para que se atenda à solução
proposta.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O alinhamento entre a contratação e o planejamento é fundamental para garantir que a aquisição dos serviço relacionados ao
PASA atenda às necessidades do Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada (Bda Inf Mtz) de maneira
eficaz. O planejamento inicial envolveu a identificação detalhada das necessidades da Brigada, considerando tanto as demandas
atuais quanto as projeções futuras. Essa identificação orienta diretamente a contratação, assegurando que os serviços adquiridos
sejam pertinentes e adequados.

Além disso, o planejamento financeiro contempla a alocação de recursos para a aquisição, conforme o PDR Log, o que é
essencial para garantir que a contratação ocorra dentro dos limites orçamentários estabelecidos, evitando surpresas financeiras. O
planejamento também inclui a elaboração de um Termo de Referência que especifica os requisitos técnicos dos materiais a serem
adquiridos, garantindo que os fornecedores compreendam as expectativas e ofereçam produtos que atendam a critérios de
qualidade.

O planejamento também prevê um monitoramento contínuo que permitirá acompanhar a execução da contratação e o uso dos
serviços, garantindo ajustes em tempo hábil caso as necessidades mudem ou problemas surjam. Por fim, a preocupação com a
sustentabilidade é integrada no planejamento, promovendo práticas que minimizem o impacto ambiental e assegurando que a
Brigada atue em conformidade com diretrizes ambientais.

Dessa forma, informo que há um alinhamento entre a contratação e o planejamento que é fundamental para garantir que a
aquisição dos materiais de consumo relacionadas ao PASA atenda às necessidades de forma eficiente e eficaz, respeitando
diretrizes orçamentárias, técnicas e ambientais, assegurando que os objetivos operacionais da unidade sejam atendidos com
qualidade e prontidão para o Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada .
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação para aquisição dos materiais de consumo relacionados ao PASA para o Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada
de Infantaria Motorizada (Bda Inf Mtz) trará uma série de benefícios significativos que contribuirão para a eficiência operacional
e a melhoria das condições de trabalho.

Primeiramente, a melhoria na eficiência operacional é um dos principais ganhos esperados. A aquisição de materiais de consumo
relacionados ao PASA, adequados garantirá que as atividades do setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria
Motorizada sejam realizadas de maneira mais eficaz, resultando em um aumento na produtividade das equipes. Além disso, o
aprimoramento das condições de trabalho será notável, uma vez que os serviços realizados proporcionarão um ambiente de
trabalho mais confortável e funcional, aumentando a satisfação e a motivação dos colaboradores.

A condução do processo licitatório de forma transparente reforça a confiabilidade das ações da Brigada, promovendo um
ambiente de responsabilidade e integridade nas aquisições. Por fim, a implementação de novos sistemas e tecnologias facilitará a
gestão de informações e o controle de recursos, otimizando a administração e o planejamento das atividades.

13. Providências a serem Adotadas

Para garantir a efetividade da aquisição de materiais de consumo relacionados aos PASA para o Setor de Aprovisionamento da
3ª Brigada de Infantaria Motorizada (Bda Inf Mt), é necessário adotar uma série de providências que assegurem a transparência,1

a eficiência e a conformidade com as normas vigentes. A primeira providência é a elaboração de um Termo de Referência
detalhado que especifique as necessidades do Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada, incluindo
características técnicas, quantidade, prazos de entrega e critérios de avaliação dos fornecedores. Em seguida, é essencial
confirmar a disponibilidade orçamentária conforme o PDR Log, assegurando que os recursos necessários para a contratação
estejam devidamente alocados e autorizados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em todas as fases do processo licitatório estarão consideradas na íntegra as questões socioambientais, estando os participantes
conscientizados de que todo o trabalho deverá ser realizado sem gerar qualquer impacto ao meio ambiente, com uma geração
baixa de resíduo e com a expectativa de gerenciar os resíduos corretamente, resolvendo esse problema, prezando pelo equilíbrio
do ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara Viável está contratação, tendo em vista que, a aquisição dos materiais
de consumo referentes ao PASA é imprescindível para garantir a infraestrutura adequada e o suporte
necessário para o cumprimento das atividades do Setor de Aprovisionamento da 13ª Brigada de Infantaria
Motorizada.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Ata de Registro de Preços 17/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

17/2024 160095-58 BATALHAO DE INFANTARIA 
MOTORIZADO-MEX/GO

RODRIGO WESZ 
TURCHIELLO

02/01/2025 09:11 
(v 4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 6405.005390/2024-02

1. Do objeto

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 17/2024

 

O 58º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 2348, setor militar,
na cidade de Aragarças- GO, inscrito(a) no CNPJ nº 09.538.279/0001-36, neste ato representado
pelo Sr HÉLIO RICARDO BEZERRA SAMPAIO - Ordenador de Despesas do 58º BATALHÃO DE
INFANTARIA MOTORIZADO, nomeado pela Portaria nº 730 de 23 de maio de 2024 , publicada no
Boletim Especial Nº 107, de 10 de junho de 2024 , considerando o julgamento 23 o da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 64105.005390/2024-02, RESOLVE registrar
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de aquisição de
material para copa e cozinha (PASA) para o setor de aprovisionamento do Batalhão, especificados
nos itens  do Termo de Referência, anexo do edital do pregão nº 14/2024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedores e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se exigida 
no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade Quantidade 
Máxima

Quantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador é o 58º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - UASG 
160095, pessoa jurídica de direito público, entrega a ser realizada em sua sede na Av. Duque 
de Caxias, 2348, Setor Militar, Aragarças – GO CEP 76240-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.538.279.0001-36.
 
3.2 Além do gerenciador, não há [ou] São órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

       

       

       

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisito
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4.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.2.1   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.2  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.3.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.6.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite previsto no item 4.7. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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       5.1  validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
 
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
 
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
 
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
 
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
 
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
 
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
 
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
 
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
 
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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1.  

2.  

 
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
 
5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
 
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
 
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
m e l h o r  c o n d i ç ã o .                    
                                                                                                                                                    5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 



UASG 160095 Ata de Registro de Preços 17/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 10

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Aragarças-GO, 16 de Dezembro de 2024.

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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TR

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se 
exigido no 

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HELIO RICARDO BEZERRA SAMPAIO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

(Processo Administrativo n° 64105.005390/2024-02)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  14/2024, QUE FAZEM 

ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 

(A)  ......................................................... 

E ............................................................. 

A União/Autarquia ou  Fundação, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede 
no(a)  [endereço],  na  cidade  de  [cidade]/[UF],  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  [CNPJ],  neste  ato 
representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano],  
publicada  no  DOU de  [dia]  de  [mês]  de  [ano],  portador  da  Matrícula  Funcional  nº  [nº  matrícula], 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
[CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 
empresa]  OU [procuração  apresentada  nos  autos],  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão 
Eletrônico nº12/2024mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de material de copa e cozinha 
(PASA) para o setor de aprovisionamento do 58º Batalhão de Infantaria Motorizado, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

2
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3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ………. contados do(a)  ………., na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente,  de  que as  condições e  os  preços permanecem vantajosos  para  a  Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro 
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser  prorrogado quando o CONTRATADO tiver  sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento  de licitar  e  contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As  regras  sobre  a  subcontratação  do  objeto  são  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ………. (….).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As  regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  aquelas  definidas  no  Termo  de 
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  CONTRATADO,  de 
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A  Administração  terá  o  prazo  de XXXXXXX, a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Atender  às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

9.5. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução do  objeto  contratual,  não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar,  por  determinação do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o 

P á g i n a  4 | 10
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitações – Compras – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou municipal,  as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,  jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter  o  menor  de  dezoito  anos  de  idade  à  realização  de  trabalho  noturno  e  em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com a  devida 
comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.3. (a) der causa à inexecução parcial do contrato;

11.4.  b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.5.  c) der causa à inexecução total do contrato; 

11.6. d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.7. e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.8. f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.9.  g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.10. h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 1.1. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa

 (1)  Moratória  de  .....%  (.....  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

 (2)  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)  do valor  total  do contrato por dia de atraso 
injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

 a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.

 (3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do 
valor do Contrato.

 (4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% 
a ...% do valor do Contrato. 

 (5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do  
Contrato.          (6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% 
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do valor do Contrato.  (7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a 
...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA 

 1.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

 1.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.3.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).

 1.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente  no  prazo  máximo  de  XX  (XXXX)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 d) os danos que dela provierem para o Contratante;

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

1.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

 1.3. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

1.4.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo contrato  ou  de  outros  contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO:

12.2.1.1. Ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e

12.2.1.2. Poderá a  Administração optar  pela  extinção do contrato  e,  nesse caso,  adotará  as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
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12.9.2. nos  casos  em que houver  necessidade de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.10. O contrato  poderá ser  extinto  caso se constate  que o  CONTRATADO mantém vínculo  de 
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  órgão  ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 
II) Fonte de recursos:
III) Programa de trabalho: 
IV) Elemento de despesa:  e
V) Plano interno:  e
VI) Nota de empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e  
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia-GO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Aragarças-GO, ___ de ________ de __________ 

_________________________

Ordenador de Despesas do 58º BI Mtz 

_________________________

Representante legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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